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SUPLEMENTO

ATOS DO GOVERNADO®

DECRETO N° 11.260 DE 16 DE SETEMBRO DE 1988

Aprova o Regulamento Disciplinar do

Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-

deral - RDCB/DF.



DECRETO N.o 11 .260 DE 16 DE Setembro DE 19 83

Aprova o Regulamento Disciplinar do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fede_
ral - RDCB/DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n^

3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aprovado o Regulamento Disciplinar do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal - RDCB/DF, que com este ba_i

xá.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu
«.

blicação, ficando expressamente revogado o Decreto "N" n2 515, de 11



de julho de 1966, relativamente à determinação de aplicação do Regu

lamento Disciplinar do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Fede_

ral, aprovado pelo Decreto n^ 44.601, de 29, de setembro de 1958, e

demais disposições em contrário.

3 f

Brasília, 16 de Setembro de 1988
1002 da República e 292 de Brasília.
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JOSÉ APARECI Dp! DE OLlVEIFfA

Governador do Dis\rito Federal

João Manoel Simch Brochad



REGULAMENTO DISCIPLINAR DO CORPO DE BOMBEIROS

DO DISTRITO FEDERAL

TITULO I

Disposições Gerais

Capítulo I

Generalidades

Art. ia - O Regulamento Disciplinar do Corpo de Bom

beiros do Distrito Federal tem por finalidade especificar e cia;;

sificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas relati_

vás à amplitude e à aplicação das punições disciplinares, à clas_

sificação do comportamento bombeiro-militar das praças e à inter

posição de recursos contra a aplicação das punições.

Parágrafo único - São, também, tratadas em parte,

neste Regulamento, as recompensas especificadas no Estatuto dos

Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 22 - A camaradagem é indispensável à formação

e ao convívio da família bombeiro-militar, cumprindo existir as

melhores relações sociais entre os bombeiros-militares.

Parágrafo único - Incumbe aos superiores incent^

var e manter a harmonia e amizade entre seus subordinados.

Art. 32 - A civilidade, sendo parte da educação bom

beiro-militar, é de interesse vital para a disciplina consciente.



§ 1Q - Importa ao superior tratar aos subordinados,

em geral, e aos recrutas, em particular, com urbanidade e justiça,

interessando-se pelos seus problemas.

§ 22 - o subordinado é obrigado a todas as provas

de respeito e deferência para com seus superiores, de conformida

de com os regulamentos bornbeiros-militares.

§ 32 - As demonstrações de camaradagem, cortesia e

consideração, obrigatórias entre os bombeiros-militares, devem

ser dispensadas aos militares das Forças Armadas e de outras Co£

porações.

Art. 42 - Para efeito deste Regulamento, a palavra

"Comandante", quando usada genericamente, engloba também os ca£

gos de Diretor, Chefe e Ajudante-Geral.

CAPÍTULO II

Dos Princípios Gerais da Hierarquia e da Disciplina

Art. 52 - A hierarquia militar é a ordenação da au

toridade, em níveis diferentes, por postos e graduações.

Parágrafo único - A ordenação dos postos e gradua

coes se faz conforme preceitua o Estatuto dos Bombeiros-Militares

do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 68 - A disciplina é a rigorosa observância e o

acatamento integral das leis, regulamentos, normas e disposições,

traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de t£

dos e de cada um dos componentes do organismo bombeiro-militar.



§ 12 - são manifestações essenciais de disciplina:

I - a correção de atitudes;

II - a obediência pronta às ordens dos superiores

hierárquicos;

III - a dedicação integral ao serviço;

IV - a colaboração espontânea à disciplina coleti_

vá e à eficiência da Instituição;

V - a consciência das responsabilidades;

VI - a rigorosa observância das prescrições regula

mentares.

§ 22 - A disciplina e o respeito à hierarquia devem

ser mantidos em todas as circunstâncias pelos bombeiros-militares

em atividade e na inatividade.

Art. 72 - As ordens devem ser prontamente cumpri^

das.

§ l9 - Cabe ao bombeiro-militar a inteira responsa

bilidade pelas ordens que der e pelas consequências que delas ad_

vierem.

§ 22 - Cabe ao subordinado, ao receber uma ordem,

solicitar os esclarecimentos necessários ao seu total entendimen

to e compreensão.

§ 3Q - Quando a ordem contrariar preceito regulamen

tar, o executante poderá solicitar a sua confirmação por escrito,

cumprindo a autoridade que a emitir, atender à solicitação.

§ 42 - Cabe ao executante, que exorbitar no cumpri^

mento de ordem recebida, a responsabilidade pelos excessos e abu

sós que tenha cometido.



CAPÍTULO III

Da Esfera da Ação e Competência para a Aplicação

Art. 8s - Estão sujeitos a este Regulamento,os bom

beiros-militares da ativa e os da inatividade.

Art. 92 - Respeitados os limites estabelecidos na

Lei civil, é facultado ao bombeiro-militar inativo, independente_

mente das disposições constantes neste Regulamento, opinar livre_

mente sobre assunto político, e externar pensamento e conceito

ideológico, filosófico ou relativo à matéria pertinente ao inte_

resse público.

§ 12 - o disposto neste artigo não se aplica aos

bombeiros-militares da inatividade quando estiverem convocados pá

rã o serviço ativo, no exercício de função em qualquer Organiza

cão de bombeiro-Militar, ou, ainda, quando atuarem coletivamente

com militares da ativa ou da inatividade.

§ 22 - A faculdade assegurada neste artigo não se

aplica aos assuntos de natureza bombeiro-militar de caráter sig_i

loso, e independe de filiação político-partidária.

Art. 10 - a competência para aplicar as punições

disciplinares é conferida ao cargo e não ao grau hierárquico,sen-

do competentes para aplicá-las:

I - o Governador do Distrito Federal e o Comandan

te-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, a todos aque_

lês que estiverem sujeitos a este Regulamento;

II - o Chefe do Estado-Maior da Corporação a todos

lhe são subordinados;



Ill - os Diretores e o Ajudante-Geral a todos os

que lhes são diretamente subordinados;

IV - os Comandantes de Grupamentos e de Órgão de

Apoio aos que servirem sob seus comandos ou chefias.

Parágrafo único - A competência conferida aos Coman_

dantes de Grupamentos e de Órgãos de Apoio, limitar-se-á às ocojr

rências relacionadas com as atividades inerentes ao serviço de

suas áreas.

Art. 11 - Todo bombeiro-militar que tiver conheci_

mento de um fato contrário à disciplina, deverá participá-lo ao

seu chefe imediato, por escrito ou verbalmente. Neste último ca

só, deve confirmar a participação, por escrito, no prazo máximo

de 72 (setenta e duas) horas.

§ l2 - A parte deve ser clara, concisa e precisa, e

conter os dados capazes de identificar as pessoas ou coisas envol_

vidas, o local, a data e hora da ocorrência, caracterizando as

circunstâncias que a envolveram, sem tecer comentários ou opi_

niões pessoais.

§ 29 - Quando, para preservação da disciplina e do

decoro da Instituição, a ocorrência exigir uma pronta interven

cão, mesmo sem possuir ascendência funcional sobre o transgre£

sor, a autoridade bombeiro-militar de maior antiguidade que pre_

senciar ou tiver conhecimento do fato deverá tomar imediatas e

enérgicas providências, inclusive prendê-lo "em nome da autorida

de competente", dando ciência a esta, pelo meio mais rápido, da

ocorrência e das providências em seu nome tomadas.



§ 39 - Na prisão, como pronta intervenção para pr£

servar à disciplina e ao decoro da Instituição, a autoridade comp£

tente, em cujo nome foi efetuada, é aquela à qual está discipli_
»

narmente subordinado o transgressor.

§ 42 _ Esquivando-se o transgressor de esclarecer

em que Organização Bombeiro-Militar serve, a prisão será efetuada

em nome do Comandante-Geral e, neste caso, a recusa constitui

transgressão disciplinar em conexão com a principal.

§ 52- Nos casos de participação de ocorrência com

bombeiro-militar de OBM diversa daquela a que pertence o signatá-

rio da Parte, deve este, direta ou indiretamente, ser notificado

pela autoridade que solucionou a Parte.

§ 62 - A autoridade, a quem a parte'disciplinar e

dirigida deve dar solução no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis,

podendo, se necessário, ouvir as pessoas envolvidas, obedecidas

as demais prescrições regulamentares.

I - na impossibilidade de solucioná-la neste pra

zo, deverá ser publicado em boletim o motivo desta impossibilida-

de, e, neste caso, o prazo poderá ser prorrogado até 30 (trinta)

dias úteis;

II - quando a autoridade der solução à Parte, dete£

minando a instauração de Inquérito Policial Militar ou Sindicân

cia, a apuração dos fatos ocorrerá no prazo previsto no Código P£

nal Militar.

Art. 12 - No caso de ocorrência disciplinar envol_

vendo bombeiros-militares de mais de uma OBM, caberá ao Comandan



te imediatamente superior da linha de subordinação, apurar ou de_

terminar a apuração dos fatos, procedendo a seguir de conformida

de com o artigo anterior e seus parágrafos, com os que não sirvam

sob a sua linha de subordinação funcional.

Parágrafo único - No caso de ocorrência disciplinar

envolvendo militares das Forças Armadas, ou de outra Força Auxi^

liar e bombeiros-militares da Corporação, a autoridade bombei^

ro-militar competente deverá tomar as medidas disciplinares re_

ferentes aos que são a ela integrantes, dando ciência do fato ao

Comandante interessado.

TÍTULO II

Transgressões Disciplinares

CAPÍTULO I

Da Conceituação e da Especificação

Art. 13 - Transgressão disciplinar é qualquer viola

cão dos preceitos da ética, dos deveres e das obrigações de bom

beiros-militares, na sua manifestação elementar e simples e qual_

quer omissão ou ação contrária aos preceitos estatuídos em leis,

regulamentos, normas ou disposições, desde que não constituam cri^

me.

§ 1a - No concurso de crime e transgressão discipli_

nar, quando forem da mesma natureza, aplicar-se-á, somente, a p£

«já relativa ao crime.



§ 22 - Quando, por ocasião do julgamento do crime,

este for descaracterizado para transgressão, ou a denúncia for re_

jeitada, a falta cometida deverá ser apreciada para efeito de

punição pelo Comandante-Geral.

§ 3e - Quando, no caso previsto no parágrafo ante_

rior, a falta tiver sido cometida contra a pessoa do Comandante

da OBM, será ela apreciada, para efeito de punição, pelo Comandan

te-Geral ou Chefe do Estado-Maior.

Art. 14 - São transgressões disciplinares:

I - todas as ações ou omissões contrárias à disci^

plina militar especificadas no Anexo I;

II - todas as ações ou omissões não especificadas

no Anexo I, nem qualificadas como crime nas leis penais brasilei_

rãs que afetem a honra pessoal, o pundonor militar, o decoro da

classe e outras prescrições estabelecidas no Estatuto dos Bombe^

ros-Militares, Leis e Regulamentos, bem como aquelas praticadas

contra regras e ordens de. serviço emanadas por autoridade comp£

tente da Corporação.

Parágrafo único - As transgressões relacionadas no

Anexo I, destinaam-se, por serem genéricas, a permitir o enquadra

mento sistemático das ações ou omissões contrárias à disciplina.

A forma como se deu a violação dos preceitos militares deve, por

isso, ser descrita pela autoridade que pune o transgressor, no

boletim em que a punição é publicada.



CAPÍTULO II

Do Julgamento

Art. 1 5 - 0 julgamento da transgressão deve ser pr£
• I

cedido de análise que considere:

I - os antecedentes do transgressor;

II - as causas determinantes;

III - a natureza dos fatos ou atos que a envolveu;

IV - as consequências que dela advir.

Art. 16 - No julgamento das transgressões podem ser

levantadas causas que justifiquem a falta ou circunstância que a

atenuem ou a agravem.

Art. 17 - são causas de justificação, ter sido com£ -.-

tida a transgressão:

I - na prática de ação meritória, ou no interesse

do serviço, da ordem ou do sossego público; rt

II - em legítima defesa própria ou de outrem;

III - em obediência à ordem superior;

IV - para compelir o subordinado a cumprir rigorosa^

mente o seu dever, em caso de perigo, necessidade urgente, calami^

dade pública, atividades próprias do bombeiro-militar, manutenção .

da ordem pública e da disciplina;

V - por motivo de força maior, plenamente compro

vado;

VI - por ignorância, plenamente comprovada, desde

que não atente contra os sentimentos normais de patriotismo, numa

nidade e probidade.



Parágrafo único - Não haverá punição quando for re_

conhecida qualquer causa de justificação.

Art. 18 - São circunstâncias atenuantes:

I - tempo de serviço de bombeiro-militar inferior a

6 (seis) meses;

II - bons antecedentes militares;

III - ter sido cometida a transgressão para evitar

mal maior;

IV - ter sido cometida a transgressão em defesa

própria, de seus direitos ou de outrem, desde que não constitua

causa de justificação;

V - falta de prática no serviço.

Art. 19 - São circunstâncias agravantes:

I - maus antecedentes militares;

II - prática simultânea ou conexão de 2 (duas) ou

mais transgressões;

III - reincidência de transgressão;

IV - conluio;

V - ser praticada a transgressão durante a execução

de serviço, ou da missão profissional a que estiver incumbido;

VI - ter o transgressor abusado de sua autoridade

hierárquica ou funcional;

VII - ter sido praticada a transgressão:

a) durante a execução do serviço;

b) em presença de subordinado;



c) com premeditação;

d) em presença de tropa;

e) em público.

CAPÍTULO III

Da Classificação

Art. 20 - A transgressão da disciplina deve ser

classificada, desde que não haja causas de justificação, em:

I - leve;

II - média;

III - grave.

Parágrafo único t- A classificação da transgressão

compete a quem couber aplicar a punição, respeitadas as considera

coes estabelecidas no artigo 15,

Art, 21 - A transgressão da disciplina deve ser

classificada como "grave" quando não chegando a constituir cri

me, constitua ato que afete ò sentimento de dever, a honra pes_

soai, e pundonor militar ou decoro da classe.

TÍTULO III

Punições Disciplinares

CAPÍTULO I

Da Graduação e Execução das Punições

Art. 22 - A punição disciplinar objetiva a preserva



cão da disciplina e deve ter em vista o benefício educativo ao

punido e à coletividade a que ele pertence.

Art. 23 - Segundo a classificação resultante do jul_

gamento da transgressão, as punições a que estão sujeitos os bom

beiros-militares, em ordem de gravidade crescente, são as seguiri

tes:

I - repreensão;

II - detenção, até 30 (trinta) dias;

III - prisão, até 30 (trinta) dias;

IV - prisão em separado, até 15 (quinze) dias;

V - licenciamento por conveniência do serviço;

VI - licenciamento a bem da disciplina;

VII - exclusão a bem da disciplina.

Parágrafo único - As punições máximas de que trata

este artigo são da competência do Comandante-Geral do Corpo de

Bombeiros do Distrito Federal, não podendo ser delegada.

Art. 24 - Repreensão é a forma mais branda de pu

nir, não acarretando para o transgressor privação da liberdade,

podendo ser aplicada em caráter particular ou não.

§ 1a - Quando em particular, poderá ser aplicada

verbalmente, na presença única do transgressor, ou por escrito,

através de ofício a ele dirigido.

§ 22 - Quando pública, será aplicada pela autorida

de competente:

I - verbalmente:

a) ao oficial - na presença de oficiais do mesmo

posto ou superiores;



b) ao aluno-of icial - no círculo dos alunos-ofi^

ciais;

c) ao subtenente - nos círculos de oficiais e sub

tenentes;

d) ao sargento - nos círculos de oficiais, subte_

nentes e sargentos;

e) às praças de graduação inferior a 3a Sargen

to - em formatura ou parte dela.

II - por escrito:

a) quando publicada em boletim ou ofício reserva

do, poderá ser transcrito ou não nos assenta

mentos;

b) quando publicada em boletim ordinário, será

sempre transcrita nos assentamentos.

§ 3e - Não será considerada como punição a admoesta

cão que o superior fizer ao subordinado, mostrando-lhe irregulari_

dade praticada no serviço ou chamando sua atenção para o fato que

possa trazer como consequência uma transgressão.

Art. 25 - Detenção consiste no cerceamento da libe£

dade do transgressor, que deve permanecer em local que lhe for de_

terminado pela autoridade que lhe aplicar a punição, sem que fi_

que, no entanto, encarcerado.

§ is - Nenhum oficial ou subtenente poderá ficar de_

tido em quartel que não dispuser de oficial-de-dia.

§ 22 - Em casos especiais, a critério do Comandan

te-Geral, o oficial ou aspirante-a-oficial poderá cumprir a sua



punição na sua residência, sendo, neste caso, dispensado de

^quer atividade do quartel.

§ 32 - O detido comparecerá a todos os atos de ins;

trução e serviço.

§ 4e - A punição do oficial ou aspirante-a-oficial

será publicada em boletim reservado, exceto quando a natureza da

transgressão exigir o contrário. A sua divulgação deve limitar-se

aos casos de que trata o Parágrafo 22 do artigo anterior.

Art. 26 - Prisão consiste no recolhimento do tran£

gressor em local previamente determinado, sem prejuízo do servi_

ço ou da instrução.

§ 12 - Nenhum oficial ou subtenente poderá ficar

preso em quartel onde não houver oficial-de-dia.

§ 22 - Os bombeiros-militares de círculos hierárqui^

cos diferentes não poderão ficar presos em uma mesma dependência.

§ 32 - Os bombeiros-militares presos farão suas re^

feições nos refeitórios que lhes forem próprios, salvo se a discj^

plina recomendar ao contrário.

§ 42 - Os bombeiros-militares presos disciplinarmen

te, sempre que possível, devem ficar separados daqueles que esti_

verem presos à disposição da Justiça ou para averiguações.

§ 52 - Os bombeiros-militares presos para averigua

coes poderão ser mantidos incomunicáveis até o primeiro interroga

tório, que não deverá ultrapassar de 48 (quarenta e oito) horas .

§ 62 - Em casos especiais, a critério do Comandan



te-Geral, o oficial ou aspirante-a-oficial poderá cumprir a ^

cão que lhe for imposta em sua residência, quando, a referida pu

nição, não ultrapassar 72 (setenta e duas) horas.

§ 7" - A critério do Comandante-Geral, o confinamen

to poderá ou não ser levado a efeito, considerando o interesse do

serviço ou o caráter humanístico, devendo tal condição ser publi^

cada em boletim.

Art. 27 - Em casos especiais, a punição de prisão

para praças de graduação inferior a subtenente poderá ser agrava

da para "prisão em separado", devendo o transgressor ser recolhi^

do a local fechado, fazendo ali as suas refeições.

Parágrafo único - A "prisão em separado" deve cons_

tituir, em princípio, a parte inicial do cumprimento da punição e

não deve exceder a metade da punição aplicada.

Art. 28 - A praça que vier a ter a sua prisão agra

vada para "prisão em separado", deve ser recolhida à prisão fecha

da.

Art. 29-0 recolhimento de qualquer transgressor à

prisão, sem nota de culpa (NC) publicada em boletim só poderá ocor_

rer por ordem do Comandante-Geral e, na ausência deste, o Chefe

do Estado-Maior, salvo quando houver:

I - presunção ou indício de crime;

II - embriaguez comprovada;

III - ação de psicotrópicos;

IV - necessidade de incomunicabilidade.



Art. 30 - Licenciamento por convenivencia do servi^

ço consiste na exclusão da praça do serviço ativo, com graduação

inferior a subtenente, sem estabilidade assegurada, que tenha cp_

metido constantes faltas ao serviço ou à instrução, sem comprom£

timento à disciplina ou inaptidão profissional, mediante apuração

sumária dos fatos.

Art. 31 - Licenciamento a bem da disciplina consis_

te na exclusão da praça, sem estabilidade assegurada, do estado

>fetivo da Corporação, quando:

I - a transgressão afetar o sentimento do dever,

a honra pessoal, o pundonor e o decoro da classe ou importar em

descrédito para a Corporação;

II - no comportamento MAU, se foi verificada a irn

possibilidade de melhoria de comportamento, de acordo com o pre£

crito neste Regulamento, mediante análise de sua situação, a crité_

rio do Comandante-Geral.

III - houver condenação por crime militar ou comum,

excluídos os crimes culposos,.

Parágrafo único - O licenciamento a bem da discipli_

na poderá ser aplicado às praças sem estabilidade assegurada, em

virtude de condenação por crime militar ou comum de natureza cul_

posa, a critério do Comandante-Geral.

Art. 32 - Exclusão a bem da disciplina consiste na

exclusão do aspirante-a-oficial ou da praça com estabilidade ass£

gurada, de acordo com o disposto no Estatuto dos Bombeiros-Milita

rés da Corporação.



CAPÍTULO II

Das Normas para Aplicação e Cumprimento das Punições

Art. 33 - A aplicação de punição compreende uma

crição sumária, clara e precisa dos fatos e circunstâncias que

determinaram a transgressão, o enquadramento da punição e a decor

rente publicação em boletim da Corporação ou da respectiva OBM.

§ l2 - Enquadramento é a caracterização da trans_

gressão acrescida de outros detalhes relacionados com o comportei

mento do transgressor, cumprimento da punição ou justificação. No

enquadramento são necessariamente mencionados:

I - a transgressão cometida, em termos precisos

e sintéticos e a especificação em que a mesma incida nos números

constantes do Anexo I ou no inciso II, do artigo 14. Não devem

ser emitidos comentários deprimentes ou ofensivos, sendo, porém,

permitidos os ensinamentos decorrentes, desde que não contenham

alusões pessoais;

II - os itens, artigos e parágrafos das circuns^

tâncias atenuantes ou agravantes ou causas de justificação;

III - a classificação da transgressão;

IV - a punição imposta;

V - o local de cumprimento da punição, se for o

caso;

VI - a classificação do comportamento militar em

que a praça punida permaneça ou ingresse;

VII - a data do inicio do cumprimento da punição,

se o punido tiver sido recolhido à prisão de acordo com o Paragra

fo 22, do artigo 11;



VIII - a determinação para posterior cumprimento,se

o punido estiver baixado, afastado do serviço ou à disposição de

órgãos estranhos à Corporação.

§ 2fi - Publicação em boletim é o ato que formaliza

a aplicação da punição ou a sua justificação. As punições, exceto

a advertência, serão publicadas em boletim, e constarão das alte_

rações do punido.

§ 3B - Quando ocorrer causa de justificação, no en

quadramento e na publicação em boletim, menciona-se a justifica

cão da falta, em lugar da punição imposta.

§ 48 - Quando a autoridade que aplica a punição não

dispuser de boletim para a sua aplicação, esta deve ser feita, rne

diante solicitação escrita, no da autoridade imediatamente supe

rior, após a sua aprovação pelo Comandante-Geral ou pelo Chefe do

Estado-Maior.

Art. 34 - A aplicação da punição deve ser feita com

justiça, serenidade e imparcialidade, para que o punido fique cons

ciente e convicto de que a mesma se inspira no cumprimento exclu

sivo de um dever, na preservação da disciplina, e que tem em vis

ta o benefício educativo do punido e da coletividade.

Art. 35 - A publicação da punição imposta a oficial

ou aspirante-a-oficial, em princípio, deve ser feita em boletim

reservado, podendo ser em boletim ostensivo, se as circunstâncias

ou a natureza da transgressão, assim o recomendarem.

Art. 36 - A aplicação da punição deve obedecer às

seguintes normas:



I - a punição deve ser proporcional à gravidade da

transgressão, dentro dos seguintes limites:

a) de repreensão até 10 (dez) dias de detenção, pá

rã a transgressão LEVE;

b) de detenção até 11 (onze) dias de prisão, para

a transgressão MÉDIA;

c) de 12 (doze) dias de prisão à punição prevista

no artigo 31, para a transgressão GRAVE.

II - a punição não pode atingir o máximo previsto no

inciso anterior, quando ocorrerem apenas circunstâncias atenuan

tes;

III - quando ocorrerem circunstâncias atenuantes e

agravantes, a punição será aplicada, conforme preponderem essas

ou aquelas;

IV - por uma única transgressão so sera aplicada uma

punição;

V - a punição disciplinar, no entanto, não exime o

punido da responsabilidade civil que lhe couber;

VI - na ocorrência de mais de uma transgressão, sem

conexão entre si, a cada uma deve ser imposta a punição correspori

dente. Nas conexas, as de menor gravidade serão consideradas como

circunstâncias agravantes da transgressão principal.

Art. 37 - a aplicação da primeira punição classifi_

cada como "prisão" é da competência do Comandante-Geral.

Art. 38 - Nenhum bombeiro-militar deve ser interro

gado ou punido em estado de embriaguez ou sob a ação de psicotr£

picos, mas, ficará,desde então, preso ou detido.

3J.



Art. 39 - A contagem do tempo de cumprimento da pu

nição tem início no momento em que o punido é detido ou recolhido

à prisão, e termina quando for posto em liberdade.

§ is - Nenhum bombeiro-militar deve ser recolhido

ao local de cumprimento da punição antes da distribuição do bole_

tim que publicar a nota de punição (NP), salvo nos casos previs_

tos no artigo 29.

§ 2a - O tempo de detenção ou prisão, antes da ress

pectiva publicação em boletim, não deve ultrapassar de 72 (seten

ta e duas) horas.

§ 3» - O cumprimento da punição será imediato nos

casos de preservação da disciplina e do decoro da Instituição.

Art. 40 - A autoridade que punir seu subordinado à

disposição ou a serviço de outra autoridade, deve a ela requis^L

tar a apresentação do punido para o cumprimento da punição.

Parágrafo único - Quando o local determinado para

o cumprimento da punição não for a sua OBM, poderá solicitar àque_

Ia autoridade que determine o recolhimento do punido diretamente

ao local designado.

Art. 41-0 cumprimento da punição disciplinar, por

bombeiro-militar afastado do serviço, deve ocorrer após a sua

apresentação, pronto na OBM, salvo nos casos de preservação da

disciplina e do decoro da classe.

§ 12 - A interrupção ou adiamento de Licença Espe_

ciai (LÊ), Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP) ou

punição disciplinar é atribuição do Comandante-Geral, cabendo a

«ste fixar as datas de seu início e término.



§ 2a - As LÊ e LTIP serão interrompidas para cumpri^

mento de punição disciplinar restritiva da liberdade.

§ 3« - Quando a punição disciplinar anteceder à en

trada em gozo de LÊ e LTIP e o seu cumprimento estender-se além

da data prevista para início da Licença, ficará adiada até que ce£

se o impedimento.

§ 42 _ o cumprimento da punição disciplinar imposta

a militar em gozo de Licença para Tratar de Saúde Própria (LTSP)

ou Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família (LTSPF),

somente ocorrerá após a sua apresentação por término da Licença.

§ 5a - Comprovada a necessidade de LTSP, LTSPF, ba^

xá a enfermaria ou hospital, ou afastamento inadiável da OBM, do

bombeiro-militar cumprindo punição disciplinar restritiva da li_

berdade.será esta sustada pelo Comandante-Geral até que cesse a

causa da interrupção.

Art. 42 - A interrupção da contagem de tempo da pu

nição, nos casos de baixa a hospital ou enfermaria e outros, tem

início no momento em que o punido for retirado do local de cumpri^

mento da punição até o seu retorno.

Parágrafo único - A interrupção e reinicio da conta

gem da punição devem ser publicados em boletim.

Art. 43 - As punições disciplinares de que trata'

este Regulamento devem ser aplicadas de acordo com as prescri

coes nele estabelecidas. A punição máxima que cada autoridade re_

ferida no artigo 10 pode aplicar, acha-se especificada no Quadro

de Punição Máxima (Anexo III).

§ 1a - Quando duas autoridades de níveis hierárqui

cos diferentes, ambas com ação disciplinar sobre o transgressor,

conhecerem da transgressão, à de nível mais elevado competirá pu



nir, salvo se entender que a punição esteja dentro dos limites de

competência do menor nível, caso em que esta comunicará ao supe_

rior a sanção disciplinar que aplicou.

§ 22 - Quando uma autoridade, ao julgar uma tran£

gressão, concluir que a punição a aplicar está além do limite má

ximo que lhe e autorizado, cabe a mesma solicitar à autoridade su

perior, com ação disciplinar sobre o transgressor, a aplicação da

punição devida.

CAPÍTULO III

Da Modificação na Aplicação das Punições

Art. 44 - A modificação da punição pode ser realiza

da pela autoridade que a aplicou ou por outra, superior e comp£

tente, quando tiver conhecimento de fatos que recomendem tal pró

cedimento.

Parágrafo único - As modificações de punição compre

endem:

I - anulação;

II - relevação;

III - atenuação; e

IV - agravação.

Art. 45 - A anulação da punição consiste em tornar

sem efeito a sua aplicação, quando for comprovado ter havido iri

justiça ou ilegalidade na sua aplicação.



§ l" - Far-se-á a anulação em qualquer tempo e em

qualquer circunstância pelas autoridades constantes no inciso I,

do artigo 10.

§ 2s - Ocorrendo a anulação durante o cumprimento

da punição, o punido será posto em liberdade imediatamente.

Art. 46 - A anulação da punição deve eliminar toda

e qualquer anotação ou registro nas alterações do bombeiro-militar

relativas à sua aplicação.

Art. 47 - A autoridade que tomar conhecimento de

comprovada ilegalidade ou injustiça na aplicação de punição e não

tenha competência para anulá-la, deverá propor a sua anulação à

autoridade competente, de maneira fundamentada.

Art. 48 - A relevação de punição consiste na suspen

são de cumprimento da punição imposta, podendo ser concedida:

I - quando ficar comprovado que for atingidos os

objetivos visados com a aplicação da mesma, independente do tempo

de punição a cumprir;

II - por motivo da passagem:

a) de Comando;

b) da data do aniversário da Corporação;

c) da data do aniversário da OBM;

d) do aniversário do Patrono da Corporação;

e) l» de janeiro, 21 de abril, 7 de setembro e 25

de dezembro.

Art. 49 - A atenuação 'consiste na transformação da



punição, aplicada em uma menos rigorosa, se assim o exigir o in_

teresse da disciplina e da ação educativa do punido.

Art. 50 - A agravação consiste na transformação da

punição, aplicada em uma mais rigorosa, se assim o exigir o inte_

resse da disciplina e da ação educativa do punido.

Parágrafo único - a "prisão em separado" é consid£

rada como uma das formas de agravação de punição de prisão para

soldado.

Art. 51 - A atenuante e a agravante da punição só

poderão ser aplicadas dentro de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data da publicação da punição ou do conhecimento dos fa

tos.

Art. 52 - São competentes para anular, relevar, ate_

nuar e agravar as punições impostas por si ou por seus subordina

dos, as autoridades discriminadas no inciso I do artigo 10, deven

do esta decisão ser justificada em boletim.

TÍTULO IV

Comportamento Bombeiro-Militar

CAPÍTULO I

Da Classificação, da Reclassificação e da Melhoria

Art. 5 3 - 0 comportamento militar das praças refle_

te o seu procediemnto civil e militar sob o ponto de vista da di£

ciplina.



§ 1a - O comportamento militar das praças deve ser

classificado em:

I - EXCEPCIONAL - quando no período de 8 (oito)

anos de efetivo serviço não tenha sofrido qualquer punição discĵ

plinar;

II - ÓTIMO - quando no período de 4 (quatro) anos

de efetivo serviço não tenha sofrido qualquer punição;

III - BOM - quando no período de 2 (dois) anos de

efetivo serviço tenha sido punido com até três prisões disciplina

rés;

IV - INSUFICIENTE - quando no período de 01 (um)

ano, tenha sido punido com até 3 (três) prisões disciplinares;

V - MAU - quando no período de 01 (um) ano, tenha

sido punido com mais de 3 (três) prisões disciplinares.

§ 22 - Bastará uma repreensão, além dos limites aci^

ma estabelecidos para alterar a categoria de comportamento.

§ 3e - A classificação, reclassificação e melhoria

de comportamento, são da competência do Diretor de Pessoal, e ne_

cessariamente publicadas em boletim, obedecido o disposto neste

Capítulo.

§ 49 - Ao ser incluído no Corpo de Bombeiros do Dis

trito Federal a praça é classificada no comportamento "BOM".

§ 52 - Para os efeitos deste artigo, é estabelecida

a seguinte equivalência de punição:

I - uma prisão equipara-se a 4 (quatro) detenções;

II - uma detenção equipara-se a 4 (quatro) repreen

soes.



§ 62 - A advertência não será considerada para fins

de classificação de comportamento.

§ ?s - A melhoria do comportamento é progressiva,

devendo observar o disposto no artigo 66 deste Regulamento e ob£

decer aos seguintes prazos e condições:

I - do comportamento "MAU" para o "INSUFICIENTE":

- 01 (um) ano sem sofrer punição, a partir da última aplicada;

II - do comportamento "INSUFICIENTE" para o "BOM":

- 01 (um) ano sem sofrer punição, a partir da última aplicada;

III - do comportamento "BOM" para o "ÓTIMO":

- deverá ser observado o prescrito no inciso II, do Parágrafo IB

deste artigo;

IV - do comportamento "ÓTIMO" para o "EXCEPCIO

NAL" :

- deverá ser observado o constante no inciso I, do Parágrafo l2

deste artigo.

§ 82 - A reclassificação do comportamento far-se-á

em boletim, por meio de uma "Nota de Reclassificação de Comporta

mento", uma vez decorridos os prazos citados no Parágrafo ant£

rior, por iniciativa direta da Diretoria do Pessoal.

§ 98 - Quando a praça vier a sofrer uma punição de

até 20 (vinte) dias de detenção, estando ela, no mínimo, no com

portamento ÓTIMO, permanecerá nesse mesmo comportamento, desde que

durante 06 (seis) meses não venha a sofrer qualquer punição, caso

contrário ingressará no comportamento inferior seguinte.

§ IO2 - Quando a praça vier a sofrer uma punição de

30 (trinta) dias de prisão simples, ou uma de 15 (quinze) dias



de "prisão em separado", ingressará no comportamento imediatamen

te inferior.

CAPÍTULO II

Da suspensão condicional e da execução da punição

Art. 54 - A primeira punição de prisão de oficial

ou praça será da atribuição do Comandante-Geral.

Parágrafo único - A execução da punição poderá ser

suspensa por um período de 06 (seis) meses, considerando as condi_

coes individuais do transgressor, os motivos determinantes e as

circunstâncias que cercaram a transgressão disciplinar.

Art. 55 - Se no decorrer do período a que se refere

o artigo anterior, o transgressor não cometer nova transgressão,

o cumprimento da punição prescreverá.

Parágrafo único - Se, dentro do mesmo período, vier

a cometer nova transgressão, cumprirá, além da punição que lhe

for imposta, aquela que tiver sido condicionalmente suspensa, em

oora ultrapasse o limite máximo de 30 (trinta) dias.

TÍTULO V

Recursos e Recompensas

CAPÍTULO I

Dos Recursos

Art. 56 -.Interpor recurso disciplinar é o direito



concedido ao bombeiro-militar que se julgue, ou julgue subordina

do seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierár

quico, na esfera disciplinar.

Parágrafo único - São recursos disciplinares:

I - o pedido de reconsideração de ato;

II - a queixa; e

III - a representação.

Art. 57 - Reconsideração de ato é o recurso inte£

posto mediante requerimento, por meio do qual o bombeiro-militar

que se julgue, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido

ou injustiçado, solicita à autoridade que praticou o ato, o reexa

me de sua decisão e a reconsideração do ato.

§ l» - O pedido de reconsideração de ato deve ser

encaminhado através da autoridade a quem o requerente estiver di_

retamente subordinado.

§ 2a - O pedido de reconsideração de ato deve ser

apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da

data em que o bombeiro-militar tomar, oficialmente, conhecimento

do ato cuja reconsideração pleiteia.

§ 32 - O despacho da autoridade a quem é dirigido

o pedido de reconsideração de ato, não deve ultrapassar o prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Art. 58 - Queixa é o recurso disciplinar normalmen

te redigido sob a forma de ofício ou parte, interposto pelo bom

beiro-militar que se julgar injustiçado e dirigido diretamente ao

superior imediato da autoridade contra quem é apresentada a quei_

xá.



§ 1a - A apresentação da queixa só é cabível após o

pedido de reconsideração do ato ter sido solucionado e publicado

em boletim do Comando-Geral.

§ 22 - A apresentação da queixa deve ser feita den

tro de um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação

em boletim do Comando-Geral, da solução de que trata o parágrafo

anterior.

§ 32 - O queixoso deve participar, por escrito, à

autoridade de quem vai se queixar, do objeto do recurso discipli^

nar que irá apresentar.

§ 49 _ Q queixoso deve ser transferido do órgão em

que servir, aguardando a solução da queixa.

Art. 59 - Representação é o recurso disciplinar no£

malmente redigido sob a forma de ofício ou parte, interposto por

autoridade que julgue subordinado seu, estar sendo vítima de ín

justiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade su

perior.

Parágrafo único - A apresentação do recurso diis

ciplinar deve seguir os mesmos procedimentos prescritos no artigo

57 e seus parágrafos.

Art. 60 - A apresentação dos recursos disciplinares

mencionados no Parágrafo único do artigo 56 deve ser feita indi_

vidualmente, tratar de caso específico, limitar-se aos fatos que

o motivaram, fundamentar-se em novos argumentos, provas ou doeu

mentos comprobatórios e elucidativos, e não conter comentários.



§ is - Das soluções de queixa ou representação só

cabe recurso até o Governador do Distrito Federal.

§ 2a - Contra a decisão do Governador do Distrito

Federal o único Recurso Administrativo admissível é o pedido de

reconsideração à mesma autoridade.

Art. 6 1 - 0 recurso disciplinar que contrarie o pres_

crito neste Capítulo é considerado prejudicado pela autoridade a

quem foi destinada, cabendo a esta mandar arquivá-lo e publicar,

fundamentadamente, sua decisão em boletim.

§ 12 - Qualquer uma delas, queixa ou representação,

não poderá tratar de assunto estranho ao fato que a tenha mctiva

do, nem versar sobre me.téria capciosa, impertinente ou fútil.

§ 22 - A tramitação de recursos disciplinares deve

ter tratamento de urgência em todos os escalões, devendo qualquer

atraso ser devidamente justificado.

§ 32 - Havendo qualquer propósito para o atraso, o

fato deve ser devidamente apurado, ficando o responsável sujeito

às sanções disciplinares, se for' o caso.

CAPÍTULO II

Do cancelamento de punições

Art. 62 - Cancelamento de punição é o direito conce_

dido ao bcmbeiro-militar de ter cancelada a averbação de punições

e outras, mediante requerimento, desde que satisfaça a todas as

condições a seguir enumeradas:

I - não ser a transgressão, objeto da punição,



atentatória à honra pessoal, ao pundonor militar ou ao decoro da

classe;

II - ter o requerente bons serviços prestados, com

provados pela análise de suas alterações;

III - ter o requerente conceito favorável de seu c£

mandante;

IV - ter o requerente completado, sem qualquer pu

niçao:

a) 9 (nove) anos de efetivo serviço, quando a pu

nição a ser cancelada for prisão disciplinar;

b) 5 (cinco) anos de efetivo serviço, quando a

punição a ser cancelada for repreensão ou de_

tenção disciplinar.

Parágrafo único - As punições escolares, não enqua

dradas no inciso I deste artigo, aplicadas aos alunos dos dive£

sós cursos da Corporação, serão canceladas, automaticamente, por

ocasião da conclusão do respectivo curso, independentemente de r£

querimento ou tempo de serviço sem punição.

Art. 63-0 Comandante-Geral é a autoridade ccmpe_

tente para solucionar requerimento de cancelamento de punições.

Parágrafo único - A competência para cancelar puni^

coes de que trata este Capítulo não poderá ser delegada.

Art. 64 - A entrada de requerimento solicitando can_

celamento de punição, bem como a solução dada ao mesmo, devem con̂

tar do boletim de Comando-Geral.

Art. 65 - Independentemente das condições estabele



cidas no artigo 61, o Comandante-Geral pode, ainda, cancelar uma

ou todas as punições de bombeiro-militar que tenha prestado, com

provadamente, relevantes serviços, ou praticado qualquer ação me_

ritória, que não tenha chegado a constituir bravura.

Parágrafo único - O cancelamento de punições, com

base neste artigo, quando instruído com requerimento ou proposta,

deverá ser fundamentado com fatos que possam justificar plenamen

te a excepcionalidade da medida requerida ou proposta, devendo

ser ratificada ou não, obrigatoriamente, nos pareceres dás autori_

dades da cadeia de comando, quando do encaminhamento da documenta

cão à apreciação do Comandante-Geral.

Art. 66 - Todas as anotações relacionadas com as pu

nições canceladas devem, ser feitas de maneira que fique caracter_i

zado o fato, constando, ainda, todos os dados relacionados com a

publicação da medida, com vista a permitira melhoria de comporta

mento.

Parágrafo único - As anotações de que trata este a£

tigo devem ter a rubrica da autoridade competente para assinar as

folhas de alterações do interessado.

Art. 67 - A contagem dos prazos estipulados para a

mudança de comportamento e o cancelamento de registros começam a

partir das seguintes datas:

I - da publicação, no caso de repreensão;

II - do cumprimento do último dia de detenção ou

prisão disciplinar.



CAPÍTULO III

Das Recompensas

Art 68 - As recompensas constituem reconhecimento

aos bons serviços prestados por bombeiros-militares.

Parágrafo único - Além de outras previstas em leis

e regulamentos especiais, são recompensas para os bombeiros-mil^L

tares:

I - o elogio;

II- as dispensas do serviço.

Art. 69-0 elogio pode ser individual ou coletivo.

§ ia _ o elogio individual,que coloca em relevo as

qualidades morais e profissionais, somente deverá ser formulado

a bombeiros-militares que se tenham destacado no desempenho de

ato de serviço ou ação meritória. Os aspectos principais que de_

vem ser abordados são os referentes aos valores moral, cívico e

intelectual, aptidões profissionais, espírito militar e capacida

de de comando ou chefia.

§ 22 - A descrição do fato ou fatos que motivaram o

elogio deve, embora, suscinta, precisar a atuação do elogiado e

citar, expressamente, os atributos de sua personalidade que fica

ram evidenciados. A linguagem deve ser sóbria, evitando-se genera

lizações e adjetivações vazias, desprovidas de real signigicado.

§ 3a - Os elogios, quando concedidos por ocasião de

transferência para a inatividade, poderão conter, a título de h£

menagem, ou mesmo de exemplo, breve referência sobre fatos de pe_

ríodos anteriores da vida do bombeiro-militar, que mereceram áes_

taque especial e ressaltam atributos dignos de nota.



§ 42 - Serão registrados nos assentamentos dos bom

beiros-militares os elogios individuais obtidos no desempenho de

atividades próprias do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ou

consideradas de natureza de bombeiro-militar e concedidas por au_

toridades com atribuição oara fazê-lo.

§ 58 - As autoridades que possuem competência para

conceder elogios são as especificadas no artigo 10, deste Regula

mento, obedecidos o universo de atuação contidos no mesmo.

§ 6fi - Os elogios feitos a bombeiros-militares r

qualquer autoridade estranha à Corporação, somente serão public^

das após a devida aprovação do Comandar.te-Geral, com lançamento

nos respectivos assentamentos.

Art. 70 - As dispensas do serviço, como recompensa,

ocorrem quando do afastamento total de serviço, isentando o bom

beiro-militar de todos os trabalhos da OBM, inclusive os de ins_

trução.

Parágrafo único - O afastamento total de serviço é

regulado por período de 24 (vinte e quatro) horas, contados de

boletim a boletim e a sua publicação deve ser feita, no máximo,

em 48 (quarenta e oito) horas de antecedência de seu início, sa_l

VG motivo de força maior.

Art. 71 - A concessão de dispensa do serviço, como

recompensa, nc decorrer de um ano civil, obedecerá a seguinte gra

dação:

I - chefe do Estado-Maior de Corpo: até 15 (quin

%e) dias;



II - diretores e Ajudante-Geral: até 10 (dez) dias;

III - comandantes de OBM: ate 5 (cinco) dias.

§ 12 - A competência de que trata este artigo não

vai além dos subordinados que se acham inteiramente sob a jurisdi_

cão da autoridade que conceda a recompensa.

§ 22 - o Comandante-Geral tem competência para con

ceder dispensa do serviço aos bombeiros-militares da Corporação ,

como recompensa, até o máximo de 20 (vinte) dias.

§ S5 - No decorrer de um ano civil, não poderá ser

concedida mais de uma dispensa do serviço, como recompensa, a um

mesmo bombeiro-militar.

§ 42 - A dispensa de que tratam os incisos I, II e

III, do "caput" deste artigo, dependerá da aprovação do Comandan-

te-Geral, previamente justificada.

Art. 72 - Toda e qualquer dispensa do serviço, como

recompensa, deve ser publicada em boletim, para os efeitos legais.

Art. 73-0 Comandante-Geral poderá anular, restrin

gir ou ampliar as recompensas por ele concedidas ou pelas autori_

dades discriminadas nos incisos I, II e III, do artigo 70,devendo

essa decisão ser justificada em boletim, dentro do prazo de 04

(quatro) dias úteis de sua concessão.

Art. 74 - A dispensa do serviço, como recompensa, s£

rá concedida com a remuneração integral e computado como tempo de

efetivo serviço e não prejudicara o direito do bombeiro-militar as

férias regulamentares.



TÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 75 - Os julgamentos a que forem submetidos os

bombeiros-mi litares , perante Conselhos de Justificação ou de Dis_

ciplina, serão conduzidos segundo legislação específica e normas

próprias ao funcionamento dos referidos Conselhos.

Parágrafo único - As causas determinantes que levam

o bcmbeiro-militar a ser submetido a um desses Conselhos, "ex

officio" ou a pedido, estão estabelecidas na legislação que dis_

põe sobre os citados Conselhos.

Art. 76 - A prisão p&ra averiguação, bem como a pri^

são preventiva de que trata o artigo 18 e seu parágrafo únicc do

Código de Processo Penal Militar, não são punições disciplinares,

mas medidas administrativas, não se enquadrando, portanto, ncs

artigos 45 e 61 deste Regulamento.

Parágrafo únicc - Mesmo que o bombeiro-militar V£

nhã a ser absolvido , deverá continuar o registro err; seus assenta

mentos, para salvaguardar interesse pessoal e da própria Adminis_

tração, urr.a vez que não implica em nenhuma restrição para a ca£

reira militar.

Art. 77 - Os pontos negativos decorrentes de

coes já sofridas por bombeiros-militares, só poderão ser ccmputa

dos uma única vez por ocasião do processamento da organização dcs

respectivos Quadros de Acesso para promoções, não podendo ser os

mesmos considerados nos Quadros de Acesso seguintes.



TÍTULO VII

Disposições Transitórias

Art. 78 - As novas regras sobre a classificação

melhoria de comportamento da punição e sobre cancelamento de

coes por este Regulamento, somente serão aplicadas às transgress

soes e crimes ocorridos após a data de sua aprovação.

Art. 79 - A partir da publicação do presente Regula

mento, todas as praças terão os seus comportamentos reclassifica

dos de acordo com disposto no artigo 52.

Brasília-DF, 16 de setembro de 1988.

JOSÉ ROBERTO "MEGALE VAfcE. - CORONEL BM

COMANDANTE - GERAL



REGULAMENTO DISCIPLINAR DO CORPO DE BOMBEIROS

DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO I

I - INTRODUÇÃO

1. As transgressões disciplinares, a que se refere

o inciso I, do Artigo 14, deste Regulamento, são, neste Anexo,

enumeradas e especificadas.

A numeração deve servir de referência para o enqua

dramento e publicação em boletim da punição ou da justificação da

transgressão.

2. No caso das transgressões a que se refere o inci^

só II, do Artigo 14, deste Regulamento, quando do enquadramento e

publicação em boletim da punição ou justificação da transgressão,

tanto quanto possível, deve ser feita alusão aos artigos, parágra

fos, incisos e alíneas das leis, regulamentos, normas ou ordens

que contrariem ou contra os quais tenha havido omissão.

3. A classificação da transgressão LEVE, MÉDIA ou

GRAVE é competência de quem a julga, levando em consideração o

que estabelecem os Títulos V e VI deste Regulamento.

II - RELAÇÃO DE TRANSGRESSÕES :

l - Abandonar o serviço para o qual tenha sido d£

signado.



2 - Abrir ou tentar abrir qualquer dependência da

OBM fora das horas de expediente, desde que não

seja o respectivo chefe ou sem sua ordem escri_

ta com a expressa declaração de motivo, salvo

situação de emergência.

3 - Aceitar o bombeiro-militar qualquer' manifesta

cão coletiva de seus subordinados, com exceção

das demonstrações intimas de boa e sã camarada

gem e com conhecimento do homenageado.

4 - Aconselhar ou concorrer para não ser cumprida

qualquer ordem de autoridade competente, ou pá

rã retardar a sua execução.

5 - Ausentar-se sem autorização de qualquer lugar

em que deva estar por força de disposição legal

ou ordem.

6 - Apresentar-se desuniformizado, mal uniformizado

ou com o uniforme alterado ou em desalinho.

7 - Ausentar-se sem a devida autorização da OBM

onde serve.

8 - Atrasar, sem motivo justificável, a confecção

ou remessa de relatórios ou partes de incêndios

ou qualquer outro documento correlato.

9 - Atrasar, ou concorrer para isso, a saída de via

turas para socorros.

10 - Autorizar, promover ou assinar petições coleti_

vás dirigidas a qualquer autoridade civil ou rni_

litar.



11 - Autorizar, promover ou tomar parte em qualquer

manifestação coletiva, seja de caráter reivindjL^

catório, seja de critica ou de apoio a ato supe_

rior, com exceção das demonstrações íntimas de

boa e sã camaradagem e com conhecimento do home_

nageado.

12 - Censurar ato de superior ou procurar desconside_

rá-lo seja entre militares ou civis.

13 - Comparecer a qualquer ato de serviço em estado

de embriaguez, ou embriagar-se durante o mesmo,

embora tal estado não tenha sido constatado por

médico.

14 - Comparecer o bombeiro-militar a qualquer soleni_

dade,festividades, reunião social com uniforme

diferente do previsto, que seja de seu conheci^

mento.

15 - Concorrer para a discórdia ou desarmonia, culti_

var inimizades entre colegas.

16 - Contrair dívidas ou assumir compromisso supe_

rior às suas possibilidades, comprometendo o

bom nome da classe.

17 - Contrair matrimonio em desacordo com a legisla

cão vigente.

18 - Conversar ou fazer ruído em ocasiões, lugares

ou horas impróprias.

19 - Conversar com sentinela, ou preso incomunicá

vel, sem para isso estar autorizado por sua

-função ou autoridade competente.



20 - Conversar, distrair-se, sentar-se ou fumar, a

sentinela ou plantão da hora.

21 - Consentir a sentinela ou plantão da hora na fO£

mação ou permanência de grupo ou pessoa junto

a seu posto de serviço.

22 - Dar conhecimento de fatos, documentos ou assun

tos bombeiros-militares a quem deles não deva

ter conhecimento e não tenha atribuições para

nele intervir.

23 - Deixar de punir transgressor da disciplina.

24 - Deixar de cumprir ou de fazer cumprir normas re_

gulamentares, na esfera de suas atribuições.

25 - Deixar de comunicar, a tempo, ao superior irne

diato, a ocorrência, no âmbito de suas atribui^

coes, quando se julgar suspeito ou impedido de

providenciar a respeito.

26 - Deixar de comunicar ao superior imediato ou na

ausência deste, à autoridade superior competen

te, toda informação que tiver sobre iminente per_

turbação da ordem pública ou grave alteração do

serviço, logo que disto tenha conhecimento.

27 - Deixar de comunicar ao superior a execução de

ordem recebida, tão logo seja possível.

28 - Deixar de comunicar à autoridade competente a

ocorrência de sinistro de proporções elevadas

de que tenha conhecimento, embora a Corporação

esteja empenhada.



29 - Deixar alguém conversar ou entender-se com pre_

só incomunicável, sem autorização de autoridade

competent»;.

30 - Deixar de apresentar-se, nos casos regulamenta

rés, na OEM para a qual tenha sido transferido

ou classificado e às autoridades competentes,

nos casos de comissão ou serviço extraordinário

para os quais tenha sido designado.

31 - Deixar de encaminhar à autoridade competente,

na linha de subordinação e no mais curto prazo,

recurso ou documento que receber, desde que ela

borado de acordo com os preceitos regulamenta

rés, se não foi de sua alçada a solução.

32 - Deixar de informar processo que for encaminha

do, exceto caso de suspeição ou impedimento ou

absoluta falta de elementos, hipótese em que es;

tas circunstâncias serão fundamentadas.

33 - Deixar de participar em tempo, a autoridade ime_

diatamente superior, a impossibilidade de compa

recer à OBM, ou a qualquer ato de serviço.

34 - Deixar de providenciar em tempo, na esfera de

suas atribuições por negligência ou incúria, m£

didas contra qualquer irregularidade que venha

a tomar conhecimento.

35 - Deixar de fazer, propositadamente, o serviço ou

a instrução para o qual for designado.

36 - Deixar, sem motivo justificável, de comparecer

a qualquer atividade escolar.



37 - Deixar de portar o seu documento de identidade,

entando ou não fardado ou de exibi-lo, quando

solicitado.

38 - Deixar o superior, deliberadamente, de corres^

ponder a cumprimento de subordinado.

39 - Deixar o oficial BM ou aspirante-a-oficial BM,

ao entrar na OBM onde não sirva, de dar ciência

da sua presença ao oficial de dia e, em segui^

da, de procurar o Comandante, ou o mais gradua

do dos oficiais presentes, para cumprimentá-lo.

40 - Deixar o superior de determinar a saída imedia

ta, de solenidade bombeiro-militar ou civil, de

subordinado que a ela comparecer em uniforme di^

ferente do marcado.

41 - Deixar as praças, ao entrarem em OBM onde não

sirvam, de apresentarem-se ao oficial de dia ou

aos seus substitutos legais.

42 - Deixar o Comandante da Guarda ou responsável pe_

Ia segurança correspondente, de cumprir as pres.

crições regulamentares com respeito à entrada

ou permanência na OBM de civis ou militares es

tranhos à Corppração.

43 - Deixar o subordinado, quer uniformizado, quer

em traje civil, de cumprimentar superior, uni_

formizado ou não, neste caso, desde que o conhe_

ca ou prestar-lhe as homenagens e sinais regula

mentares de consideração e respeito.



44 - Deixar o bombeiro-militar, presente as solenida

dês internas ou externas, onde se encontrar su

periores hierárquicos, de saudá-los de acordo

corn as normas regulamentares.

45 - Deixar o oficial BM ou aspirante-a-oficial BM,

tão logo seus afazeres o permitam, de apresen

tar-se ao de maior posto e ao substituto legal

da OBM onde serve, para cumprimentá-lo, salvo

ordem ou instrução a respeito.

46 - Deixar o subtenente ou sargento BM, tão logo

seus afazeres o permitam, de apresentar-se ao

seu Comandante ou Chefe imediato.

47 - Deixar ou negar-se, sem motivo justificável, a

receber vencimento, alimentação, fardamento,

equipamento ou material que lhe seja destinado,

ou deva ficar em seu poder ou sob sua responsa

bilidade.

48 - Deixar, quando estiver sentado, de oferecer seu

lugar a superior, ressalvadas as exceções pr£

vistas no Regulamento de Continência, Honras e

Ejinais de Respeito das Forças Armadas.

49 - Deixar que presos conservem em seu poder instru

mentos ou objetos não permitidos.

50 - Deixar de comunicar à OBM, onde serve, mudança

de endereço.

51 - Deixar de tomar providências cabíveis, com rela

cão ao procedimento de seus dependentes junto



à sociedade, quando devidamente admoestado por

seu Comandante.

52 - Deixar de apresentar-se, sem motivo justo, por

conclusão de qualquer afastamento, ou a.inda, de

pois de ter conhecimento de que o mesmo foi con

celado ou suspenso.

53 - Deixar de se apresentar ao quartel mais próximo

de sua residência, sabendo que a Corporação se

encontra em estado de prontidão, ou que ele é

procurado.

54 - Desconsiderar ou desrespeitar autoridade Civil.

55 - Desrespeitar corporação judiciária, ou qualquer

de seus membros, bem como criticar, em público

ou pela imprensa, seus atos ou decisões.

56 - Desrespeitar em público as convenções sociais.

57 - Desrespeitar regras de trânsito, medidas gerais

de ordem policial, judicial ou administrativa.

58 - Desrespeitar, por palavras ou atos, a religião,

as instituições ou os costumes de país estran

geiro em que se achar.

59 - Dificultar ao subordinado a apresentação de in

terposiçao de recursos.

60 - Dirigir memoriais ou petições, a qualquer aut£

ridade, sobre assuntos da alçada do Comandan

te-Geral da Corporação, salvo em grau de recur

so, na forma prevista neste Regulamento.



61 - Dirigir-se, referir-se ou responder de maneira

desrespeitosa a subordinado.

62 - Dirigir-se, referir-se ou responder de maneira

desrespeitosa ou desatenciosa a superior.

63 - Dirigir viatura especializada ou não da Corpora

cão sem estar autorizado ou habilitado para

tal.

64 - Discutir ou provocar discussões, por qualquer

veículo de comunicação, sobre assuntos políti^

cos, militares ou bombeiros-militares, excetuan

do-se os de natureza exclusivamente técnicos,

quando devidamente autorizado.

65 - Disparar arma por imprudência ou negligência.

66 - Embriagar-se ou induzir outro à embriaguez, em

bora tal estado não tenha sido constatado por

médico.

67 - Entrar ou sair de qualquer OBM, o cabo ou solda

do BM, com objetos ou embrulhos, sem autoriza

cão do Comandante da Guarda ou autorização para

isso.

68 - Espalhar boatos ou notícias tendenciosas.

69 - Esquivar-se a satisfazer compromisso de ordem

moral ou pecuniária que tenha assumido.

70 - Executar ou permitir exercício profissional que

envolva acentuado perigo para o executante, sem

autorização legal para isso, ou sem observar as

normas gerais de segurança.



71 - Executar, intencionalmente,mal, qualquer servi_

ço ou exercício.

72 - Executar toques ou sinais regulamentares, sem

ordem para tal.

73 - Exercer o bombeiro-militar da ativa qualquer a

tividade comercial ou induatrial, ressalvadas

as permitidas pelo Estatuto dos Bombeiros-Mili_

tares da Corporação.

74 - Extrair ou concorrer para que se extraem ou

se estraguem quaisquer objetos das Fazendas Na

cional e do Distrito Federal, ou que estejam

sob sua guarda, ou documentos oficiais que est£

jam ou não sob sua responsabilidade direta.

75 - Faltar à verdade, devidamente comprovada.

76 - Faltar a corrida para incêndio ou outros soco£

ros.

77 - Faltar com devido respeito, por ação ou omissão

a qualquer dos símbolos nacionais, desde que

não configure crime.

78 - Faltar ao quartel.

79 - Faltar ou chegar atrasado a qualquer ato de se£

viço em que deva tomar parte ou assistir.

80 - Fazer diretamente, ou por intermédio de outrem,

transações pecuniárias envolvendo assunto de

serviço, bens da Fazenda Nacional ou do Distr.1

to Federal ou material proibido, quando isso

não configurar crime.



81 - Fazerem os oficiais BM, nos vencimentos de seus

subordinados, descontos que não seja, os legal_

mente previstos na respectiva Lei de Remunera

cão.

82 - Fazer uso, estar sob ação ou induzir outrem a

uso de tóxicos, entorpecentes ou produtos aluci^

nógenos.

83 - Frequentar ou fazer parte de sindicatos, ass£

ciações profissionais com caráter de sindicatos

ou similares.

84 - Frequentar lugares incompatíveis com o nível.S£

ciai e o decoro da classe.

85 - Fumar em lugar ou ocasiões onde isso seja veda

do, ou quando se dirigir a superior.

86 - Fumar quando na direção de qualquer viatura da

Corporação.

87 - Içar ou arriar Bandeira ou Insígnia, sem ordem

para tal.

88 - Ingerir bebida alcoólica nas dependências da

Corporação, salvo quando devidamente autoriza

do.

89 - Ludibriar a boa fé do superior ou contribuir pá

rã isso.

90 - Maltratar por ação ou ato, preso sob sua gua£

da.

91 - Manifestar-se, publicamente, a respeito de as



suntos políticos ou tomar parte, fardado, em ma

nifestações da mesma natureza.

92 - Não atender à obrigação de dar assistência a

sua família ou dependentes legalmente constitui^

dos.

93 - Não atender à observação de autoridade competen

te, para satisfazer débito já reclamado.

94 - Não cumprir ordem legalmente recebida.

95 - Não levar falta ou irregularidade que preser»

ciar, ou de que tiver ciência e não lhe couber

reprimir, ao conhecimento de autoridade comp£

tente, no mais curto prazo.

96 - Não se apresentar imediatamente ao Quartel, sã

bendo que é procurado para o serviço, ou que a

OBM a que pertença, se encontra sob ordem de

prontidão.

97 - Não se apresentar a superior hierárquico ou de

sua presença retirar-se, sem obediência às nor_

mas regulamentares.

98 - Não ter pelo preparo próprio, ou pelo seus co

mandados.instruendos ou educandos, a dedicação

imposta pelo sentimento do dever.

99 - Não zelar, devidamente, danificar ou extraviar,

por negligência, material da Fazenda Nacional

ou do Distrito Federal, que esteja sob sua res_

ponsabilidade direta.



100 - Ofender à moral por atos, gestos ou palavras.

101 - Ofender, provocar ou desafiar superior.

102 - Ofender, provocar ou desafiar subordinado.

103 - Penetrar o bombeiro-militar, sem permissão ou

ordem, em aposentos destinados a superiores, ou

onde este se ache, bem como em qualquer lugar

onde a entrada lhe seja vedada.

104 - Penetrar ou tentar penetrar o bombeiro-militar

em alojamento de círculo diferente, depois da

revista do recolher, salvo os oficiais ou sar_

gentos, que, pelas funções, sejam P. isto obrig^

dos.

105 - Permanecer a praça BM em dependência da OBM,

desde que seja estranha ao serviço, ou sem con

sentimento ou ordem de autoridade competente.

106 - Permitir a saída de viaturas de socorro para

fins estranhos àqueles a que se destinam.

107 - Permitir ou retirar material das viaturas de só

corro sabendo que a sua falta t"ara embaraços ao

serviço.

108 - Permitir, tolerar ou praticar atos contrários à

apresentação correta dos símbolos Nacionais.

109 - Permutar serviço sem permissão de autoridade

competente.

110 - Portar a praça BM arma não regulamentar, sem

permissão, por escrito, de autoridade competeri

te.



111 - Portar a praça BM arma regulamentar sem estar

de serviço ou sem ordem para tal.

112 - Portar-se sem compostura em lugar publico ou no

interior do quartel.

113 - Procurar desacreditar seu igual ou subordinado.

114 - Provocar ou fazer-se causa, voluntariamente, de

origem de alarme iryustif icável.

115 - Publicar, ou contribuir para que sejam publica

dcs, fatos, documentos ou assuntos bombeiros-rni^

litares, que possam concorrer para o desprestí^

gio da Corporação ou firam a disciplina ou a S£

gurança.

116 - Realizar ou propor transações pecuniárias envol_

vendo superiores ou subordinados. Não são conŝ

derados transações pecuniárias os empréstimos em

dinheiro sem auferir lucro.

117 - Recorrer ao judiciário sem antes esgotar todos

os recursos administrativos.

118 - Representar contra o superior sem seguir os

trâmites legais e, ainda, em termos desrespeit£

sós ou empregando argumentos falsos agindo de

má-fé.

119 - Representar a OBM ou a Corporação em qualquer

ato, sem estar devidamente autorizado.

120 - Recusar ou devolver insígnia, medalha ou conde_

coração que lhe tenha sido outorgada.



121 - Retardar a execução de qualquer ordem, salvo rno

tlvo de força maior.

122 - Retardar ou prejudicar medidas ou ações de or_

dem judicial ou policial de que esteja investi_

do ou que deva promover.

123 - Retirar ou tentar retirar de qualquer lugar sob

jurisdição da Corporação, viatura ou objetos ou

mesmo servir-se deles, sem ordem do responsável

ou proprietário.

124 - Retirar qualquer material de incêndio ou salva

mento de viatura ou de qualquer lugar sem auto

rização de quem de direito ou concorrer para

isso, com sérios prejuízos para o serviço.

125 - Ser indiscreto em relação a assuntos de caráter

oficial, cuja devulgação possa ser prejudicial

à disciplina ou à boa ordem do serviço.

126 - Sentar-se a praça BM, err, público, à mesa em que

estiver oficial BM ou vice-versa, salvo em sole_

nidade, festividades ou reuniões sociais.

127 - Simular doença para esquivar-se ao cumprimento

de qualquer serviço.

128 - Sobrepor ao uniforme insígnia ou medalha não

regulamentar, bem como, indevidamente, distinti^

vo ou condecoração.

129 - Tentar ou sair de OBM com viatura, sem prévio

conhecimento ou ordem da autoridade competente,

salvo caso de emergência plenamente justifica

do.



130 - Ter em seu poder, introduzir ou distribuir, em

área militar ou sob jurisdição militar, publica

coes, estampas ou jornais, que atentam contra a

disciplina ou a moral.

131 - Ter em seu poder ou introduzir, em área militar

ou sob jurisdição militar, inflamável ou expio

sivo, sem permissão de autoridade competente.

132 - Ter em seu poder ou introduzir, em área mili_

tar,. tóxicos ou entorpecentes, a não ser median

te prescrição da autoridade competente, devida

mente comprovado.

133 - Ter em seu poder ou introduzir, em área militar

ou sob jurisdição militar, bebidas alcoólicas,

salvo quando, devidamente, autorizado e justify

cado.

134 - Ter pouco cuidado com o asseio próprio ou cole_

tivo, em qualquer circunstância.

135 - Tomar compromisso pela OBM que comanda ou em

que serve, sem estar autorizado.

136 - Tomar parte, em área militar ou sob jurisdição

militar, em discussões a respeito de política

ou religião ou mesmo provocá-las.

137 - Tomar parte em jogos proibidos ou jogar a di._

nheiro os permitidos, em área militar ou sob

jurisdição militar.

138 - Trabalhar mal, intencionalmente, ou por falta

de atenção, em qualquer serviço ou instrução.



139 - Travar discussão, rixa ou luta corporal com seu

igual ou subordinado, ou concorrer para isso.

140 - Usar corte de cabelo ou de barba em desacordo

com as normas vigentes da Corporação.

141 - Usar o bombeiro-militar uniforme inadequado,

contrariando o RUBM ou normas a respeito.

142 - Usar violência desnecessária no ato de efetuar

prisão.

143 - Utilizar-se de viatura ou equipamento da Corpo

ração para outros fins, sem autorização da aut£

ridade competente.

144 - Utilizar-se de anonimato, para qualquer fim.

145 - Usar a praça traje civil ao entrar ou sair do

quartel, ou ainda, permanecer no interior do

mesmo, sem a devida permissão da autoridade com

petente.



A N E X O I I

MODELO DE NOTA DE PUNIÇÃO

O CORONEL BM COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE

BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

competência que lhe confere o artigo 10,

inciso I, do Regulamento Disciplinar do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal

(RDCB) resolve:

PUNIR:

com 30 (trinta) dias de prisão o 2a Sa£

gento BM n" , do (OBM) ,

por ter faltado a corrida para incêndio, e quando ouvido, falta

do com a verdade na 75 e 76, do inciso II, do Anexo I, tudo do

RDCB, transgressão grave, ingressa no comportamento regular. Es_

ta punição é a contar de Recolha-se ao

Quartel do 2* GI, fazendo serviço.
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terno salda dire ta para a via pública, podendo ser através de cor

redores, "hall", ynleriar. ou pátios, independente das saídas des-

tinadas ao público.

v) nos teatros e cinemas, além dos circuitos de ilu-'

minação yeral, haverá um de luzes de emergência com fontes de e_

norgin própria, Quando ocorrer uma interrupção de corrente, as lu

7.os de emergência deverão iluminar o ambiente de forma a permitir

uma perfeita orientação aos expectadores, na forma do Capítulo
XV.

x) nor, teatros, cinemas, auditórios, boates e salões

diversos terão suas lotações declaradas nos respectivos Laudos

de Exigências e Certificados de Aprovação expedidos pelo Corpo de

Bombeiros.

•/.) i\r> lotações máximas dos salões diversos, desde

que as yaldas convencionais comportem, serão determinadas admitin

do-se, nas areai? destinadas a pessoas sentadas, l (uma) pessoa
o

para cada 70 cm (setenta centímetros quadrados) e. nas áreas des-

tinadas a pessoas em pé, l (uma) para cada 40 cm (quarenta centí^

metros quadrados?) , Não serão computados as áreas de circulação e

"hall".

SEÇÀO II

DOS KS'L'Anuos

Art. 105 - Os estádios terão os seguintes Sistemas Pré

ventivos Contra Incêndio e Pânico:

I - Instalações Preventivas determinadas conforme

disposto no Capítulo VII.

II - Extintores Portáteis e Sobre-Rodas cujas quanti

dasdes, capacidades e localização serão determinadas conforme ex-

posto no Capítulo VIII.

III - Sistemas Preventivos de Caráter Estrutural, ins-

talação e montagem, obedecendo-se ao seguinte:

a) as entradas e saídas só poderão ser feitas atra

vês de rampas. Essas rampas; terão a soma de suas larguras calcujla

das na base de l,40m (um metro e quarenta centímetros) para cada

1.000 (mil) espectadores, não podendo ser inferior a 3 m (três me

tros) .

b) para o cálculo da capacidade das arquibancadas, gê

rais e outros sct.orcr,, serão admitidas para cada metro quadrado,

2 (duas) pessoas sentadas ou 3 (três) ein pé, não se computando as

áreas de circulação e "hall".



104, deste Regulamento poderão ser exigidas, quando necessárias, a
critério do Corpo de Bombeiros.

SEÇÃO III

DOS PARQUES DE DIVERSÕES

Art. 106 - os parques de diversões terão os seguintes
Sistemas de Prevenção Contra Incêndio e Pânico:

I - Extintores Portáteis e Sobre-Rodas cujas quanti-

dades, capacidade e localização serão determinados conforme expos_

to no Capítulo VIII.
II - O material e a montagem de parques de diversões

obedecerão às seguintes condições:
a) Os materiais a serem empregados nas coberturas e

barracas deverão ser incombustíveis ou sofrer tratamento com
substanciar» retardantes ao fogo.

b) haverá, obrigatoriamente, vãos de entrada e de
saída, independentes. A soma de largura desses vãos de entrada

obedecera' à proporção de l m (um metro) para cada 100 (cem) pes-

soas não podendo ser inferior a 3 m (três) metros cada um.

c) a capacidade máxima de público permitido no inte-

rior dos parques de diversões será proporcional a l (uma) pes-

soa para cada metro quadrado de área livre ã circulação.

SEÇÃO IV

DOS CIRCOS

Art. 107 - Os circos terão os seguintes Sistemas de Pre-
venção Contra Incêndio e Pânico:

I - Extintores Portáteis e Sobre-Rodas, cujas quan-

tidades, cnpacidades e localização serão determinados conforme o

exposto no Capítulo Viu.

II - O material e a montagem de circos, com cobertura
ou não, atenderão às seguintes condições:

a) haverá, no mínimo, um vão de entrada e outro de
saída do recinto, independentes e situados em pontos distantes, de

modo a não haver sobreposição de fluxo. *

b) a largura dos vãos de entrada e saída r;erá na pró

porção do l m (um metro) para cada 100 (cem) pessoas, nHo podendo
ser inferior a 3 m (três metros) cada um.

c) a líirgurii do.s circulações será na proporção de



de 1 m (um raet.ro) para cada 100 (cem) pessoas, não podendo ser in

ferior a 2 m (dois metros).

d) a capacidade máxima de espectadores permitida se-

rá na proporção do 02 (duas) pessoas sentadas por rnetro quadrado.

e) quando a cobertura for de lona, será tratada, o-

brigatorlamente, com substância retardante ao fogo.

f) os circos serão contruldos de material trata-

do com substâncias retardante ao fogo. Os mastros, tirantes e ca-

bos de sustentação serão metálicos.

g) as arquibancadas serão de estrutura metálica, ad-

mitindo-se os assentos de madeira.

CAPITULO XIV

DOS MEIOS UE ESCAPE

Art. 108 - No estudo dos meios de escapo deverá ser con-

siderado o número de ocupantcs do imóvel ou estabelecimento em

relação às saídas convencionais e os meios complementares de escr:

pé.

Art. 109 - As saldas convencionais de que trata o presen

te Capítulo são previstas no Código de EdificíiçÕes do DF como

nónio um. caminho contínuo de qualquer ponto interior em di-

reção ã área livre, fora da edificação, em conexão com o logradou

ro, compreendendo portas, circulações e área de coneção a saber:

I - As portas são as partos das saídas que conduzem

n uma circulação ou a outra via de escape.

II - As circulações são as partes de saídas em um mês

mo nível (corredores e hall) ou ligando níveis diferentes (esca-

das e rampas), destiiuidas a permitir que os ocupantes se retirem

do prédio.

III - As áreas de coneção são as partes das saídas

(hall, galerias e áreas livres) entre o término da circulação e

a parte externa do prédio, em conecção corn o logradouro.

Art. 110 - As características das saídas convencionais

(porteis, circuleição e áreas de conexão) obedecerão Ss disposições

constantes do Código de Edificações e às deste Regulamento.

Art. in - A Escada de Emgrgência deverá servir a todo..

os pavimentos e atender aos seguintes requisitos:

I - Sor envolvida j.or parolos do 2!j cm (vinte e cinco

centímetros) da alvenaria ou de 15 cm (quinze centímetros) de con

créto, resistentes ao fogo por 4 (quatro) horas.

II - Apresentar comunicação com Srea de uso comum do

l



pavimento somente através de porta corta-fogo leve, cora uma lar-

gura mínima ãe 90 cm (noventa centímetros), abrindo no sentido do

movimento de. salda.
III - Ser disposta de forma a assegurar passagem com ai

tura livre igual ou superior a 2,10 m (dois metros.e dez centíme-

tro;:,) .
IV - Ter lances retos, não se permitindo degraus em lê

quo.

V - Ter os degraus com altura e largura que satisfa-

çam, em conjunto, ã relação 0,63 _< 2H + L < 0,64 m, sendo "H"

a altura (espelho) e "L" a largura (piso) do degrau. Além disso,

a altura máxima será de 0,135 m (dezoito centímetros e meio) e a

largura mínima de 0,260 m (vinte e seis centímetros).
VI - Ter patamares intermediários sempre que houver

mais de 16 (dezesseis) degraus, A extensão do patamar não poderá

ser inferior a 1,20 m (hum metro e vinte centímetros).

VII - Ter corrimão, obrigatoriamente.

VIII - Ter corrimão, intermediário, quando a largura da

escada for superior a 1,30 m (um metro e oitenta centímetros).

IX - Não admitir nas caixas da escada quaisquer bocas

cole toras de lixo, caixas de incêndio, portas de compartimento ou

de elevadores, chaves elétricas e outras instalações estranhas ã

sua finalidade, exceto os pontos de iluminação.

§ 19 - Quando for impossível se manter a mesma prurnada,

será aceita a transição de prumada da escada desde que seja asse

gurada a sua condição de enclausuramento.

§ 29 - Dentro das caixas de escada, acima da porta cor-

ta-fogo leve, haverá a indicação, em local bem visível, do número

do pavimento correspondente.
Art. 112 - Mesmo quando não for possível manter o afasta

mento de 2 m (dois) metros do corpo de prédio, será imprescindí-

vel a existência de câmara de desaquccimento.

Art. 113 - As rampas poderão substituir as escadas, desde

que sejam cumpridos os mesmos requisitos aplicáveis ã escada, e
mais:

I - As rampas terão uma inclinação de, no máximo 12%
(doze por cento).

II - As rampas deverão apresentar o piso revestido de&
material antiderrapante e serem providas de corrimão.

Art. ii4 - As saídas de edificações deverão ser sinaliza

3as com indicação clara do sentido de saída.
Parágrafo Único - A sinalização deverá conter a palavra

'SAÍDA", "ESCAPE" ou "SEM SAlDA"e urna seta indicando o sentido

t



tido (Fig. 26) .

Art. 115 - As edificações de que trata o inciso V do Ar_

tigo 17, serão providas de sistema elétrico ou eletrõnico de emer_

gência a fim de iluminar todas as saídas, setas e placas indica-

tivas, dotado de alimentador próprio e capaz de entrar em funcio-

namento imediato, tão logo ocorra interrupção no suprimento de

energia da edificação.

Art. 116 - As saídas convencionais, a saída final e seus

meios complementares, em toda e qualquer edificação, deverão per

manecer livres e desimpedidos não podendo, definitivamente, ser

ocupadospara fins comerciais ou de propaganda, servir como depósjL:
tos, vitrines, mostruários e outros fins.

Art. 117 - As portas dos locais de reunião de público

abrirão sempre no sentido do trânsito de saída.

Parágrafo Único - As portas referidas neste artigo, ao .

abrirem, não poderão diminuir a largura efetiva da saída a uma ^

dimensão menor que a .largura mínima exigida.

Art. 118 - AS portas terão as seguintes larguras norma-

lizadas:

I - 0,90 m (noventa centímetros), valendo por uma
*

unidade de passagem.
'\

'II - 1,40 m (um metro e quarenta centímetros) com

duas folhas de 0,70 m (setenta centímetros), valendo por 2

(duas) unidades de passagem.

III - 1,30 m (um metro e oitenta centímetros) com

2 .<duas) folhas de 0,90 (noventa centímetros), valendo como 3

(três) unidades de passagem.
v

Art. 119 - As portas do tipo corta-fogo leve deverão
't

ser providas de dispositivos mecânicos e automáticos de modo a f

permanecer fechadas, porém, destrancadas.

Art. 120 - As portas das salas com capacidade acima de

200 (duzentas) pessoas deverão ter ferragens do tipo antipâni-

co, com as seguintes características:

I - Serem acionadas por um peso inferior a 5 Kg

(cinco quilos).

II - Terem a barra de acionamento colocada entre

0,90 m (noventa centímetros) e 1,10 m*(um metro e dez centime-

tros) acima do piso.

Art. 121 - Os poços de elevadores das edificações deve

rão ser separados do corpo principal do edifício por paredes de

alvenaria de 25 cm (vinte e cinco centímetros) de espessura ou

de concreto com 15 cm (quinze centímetr-os) , com portas corta-



fogo lever, c metálicas nas aberturas.

§ 19 - Em cada pavimento, acima do espelho do botão de

chamada de cada elevador, haverá a indicação "EM CASO DE INCEN-

D.IO NÃO USK O Jil.liVAUOK, DESÇA PELA ESJCAUA" , co;ti letra em cor verme

lha fosforescente.

§ 2s1 - Todos os elevadores deverão ser dotíidos de:
a) Comando de Emergência para ser operado pelo Corpo

de Bombeiros, em caso de incêndio, de forma a possibilitar a anu-

lação das chamadas existentes.

b) Dispositivos de retorno do carro ao pavimento de

acesso no caso de falta de energia elétrica.

Art. 122 - Meios complementares de escape são disposi^

t i vos, aparelhos, petrechos ou medidas destinadas a orientar o es_

capo ou suprir possíveis deficiências das saldas convencionais,

sendo os principais:

l - Escada escamoteável, tipo "Marinheiro".

11 - Escada com patamar, tipo "Marinheiro".

III - Escada externa, simples, tipo "Marinheiro".

IV - Escada Interna, do tipo "Marinheiro", simples, com

prumadas diferentes de um pavimento para outro.

V - 1'assarela metálica, fixa ou móvel, interligando

pavimentos ou coberturas de edificações.

VI - Tubo de salvamento.
VII - Janelas.

Art. 123 - Os meios complementares de escape serão
exigidos, a critério do Corpo de Bombeiros, sempre que se fizerem

necessários e estarão sujetios ã vistoria.
Art. 124 - As portas corta-fogo referidas neste

Renjularnento deverão atender ao disposto nau Normas da Associação

Brasileiras de Normas Técnicas - ABNT, relacionada.'-, com o assunto.

Art. 125 - Além das Normas deste Regulamento cumpram-se

aquelas constantes da Asaocinçao Brasileiras de Normas Técnicas

- ABNT, sobre Saldas de Emergência (NBR 9077), no que couber.

CAP li1 U i,O XV

SEÇÃO I

SISTEMA. Di: ALMÍlíi

Art. UG - Ar, edificações referidas no Capítulo VII das

presuntos Normas, com a obrigatoriedade do disporem de sistema de .

alorme de incêndio, do tipo sirenes elctrônicas e/ou campainhas,



devem atender aos seguintes requisitos:

v
a) Terão o equipamento de alarme instalado de tal

modo que seja ouvido em todos os pavimentos ou em todas as depen-

dências, quando se tratar de edificações com um só .pavimento.

b) Terão botões de acionamento colocados na área

comum dos acessos e em cada pavimento, preferencialmante junto

aos hidrantes de parede, quando us tomadas forem internas.

c) Os botões de acionamento deverão ser colocctdos em

lugar visível e no interior de caixa lacrada de vidro ou plásti-

co.

d) As caixas referidas deverão conter a inscrição

"QU13BKAU O VIDRO KM CASO DE EMEHCP.NCIA" .

Art. 127 - As sirenes de alarme deverão emitir uni som

distinto, em tonalidade de altura, de todos os outros dispo.stivos

acústicos existentes na edificação ou próximos dela.

Art. 12& - Os botões de acionamento deverão ser coloca

dos de modo que sua altura máxima -não ultrapasse a 1,50 (um me-

tro e cinqdenta centímetros) e nem í;eja inferior a 1,20 (um metro

e vinte centímetros) do piso acabado.

SEÇÃO II

SINALIZAÇÃO

Art. 129 - As edificações especificadas nas presentes

Normas, com a obrigatoriedade de disporem de sinalização que auxi

lie o Abandono do Local, indicando os pontos de fuga, ficarão su

jeitas aos seguintes requisitos:

a) A sinalização deverá conter a palavra "EMERGÊNCIA"

e uma sota indicando o sentido da naída.

b) Ar, letras e as flexas de sinalização devem ter

cor branca sobre f vindo vermelho.



c) Em edificações cuja ocupação seja de reunião de

público, a sinalização deve ser luminosa e alimentada por acumula

dores que deverão funcionar automaticamente quando em falta de e-

nergia convencional.

d) As edificações que dispuserem de escada enclausij

rada ou outros pontos de fuga deverão ter nar. portas da escada

e nos Pontos de Fuga a palavra "SAlOA',' em branco, sobre um fundo

vermelho.

SKÇÃO III

PONTOS D13 FUGA

Art. 130 - As edificações cpm obrigatoriedade de dispo

rem de pontos de fuga previsto no Capitulo VII, obedecerão aos

seguintes requisitos:

a) Disporão de sinalização.

b) Estarão protegidas por portas corta-fogo resis-

tentes a 2 (duas) horas no mínimo, devendo abrir.no sentido de

trânsito de saída.

c) Os pontos de fuga devem DAR PARA CORREDORES ã
prova de fogo, com paredes resistentes a 2 (duas) horas.

d) A largura dos acessos será a mesma prevista para

as saídas de emergência da escada de emergência.

Art. 131 - Os corredores para os pontos de fuga devem

conduzir para a via pública ou área externa em comunicação com

esta.

§ 19 - Devem dispor, os corredores, de iluminação de e-

mergência.

§ 29 - As portas de saída do corredor devem abrir também

no sentido do trânsito das pessoas em fuga com dobradiças para

funcionamento ou trânsito ou portão de correr em trilhos para

funcionamento automático.

Art. 132 - Os pontos de fuga deverão ser localizados em

locais de fácil acesso dispostos em pontos distantes de modo a

não haver a sobreposição de fluxo de salda.

Parágrafo Onico - As vias de fuga (caminhos que levam

aos pontos de fuga) não poderão ser obstruídas, nem se destinarem

a outras ocupações.

SEÇÃO IV

I.UJMIN7VÇÃO DE EMERGÊNCIA

Art. 133 - A Iluminação de Emergência deverá atender aos



«ey u into í.; requisitos:

a) A tubulação, bem como a fiação, deverá ser inde_

pendente da edificação.
b) Toda tubulação deverá ser em tubo de cloreto de

polivinila rígido, com o diâmetro mínimo de 13 (treze) mm.

c) Toda a fiação deverá ser em cobre com revestimen

to de plástico antichama com bitola mínima de 14 AWG.
d) A tensão de alimentação de iluminação deverá ser

do 12 V com a corrente contínua.
e) Cada lâmpada de iluminação deverá ser de potência

não inferior a 25 W.
f) A alimentação do sistema poderá ser centraliza-

da através de acumuladores, dimensionados de acordo com a carga

instalada para funcionamento contínuo durante urna hora.

g) A localização dos acumuladores, quando centrali-

zados, deverá ser de fácil acesso ao subsolo, térreo ou ã casa

das máquinas.
Art. 134 - o projeto de Prevenção Contra incêndio deverá

apresentar, cm detalhes;, o projeto elétrico do Sistema de Ilumina

cão de emergência, com os cálculos e dimcnionamentos, bem como

diagrama unifilar de comutação.

Parágrafo Cínico - Em planta baixa, deverão ser locadas

as luminárias e a Central de Acumuladores quando houver.

Art. 135 - A tomada para alimentação dos acumuladores

centralizados . deverá ser sinalizada com um circulo vermelho,

com tinta fosforescente, de diâmetro igual a 30 cm e largura da

faixa igual a 5 cm.

Parágrafo Onico - Em cada local onde os acumuladores in

díviduais forem instalados, as tomadas para alimentação estarão

isentas da.s exicjênciuu previstas para a Central de Acumuladores.

Art. 136 - Toda escada enclausurada deverá conter no

mínimo duas lâmpadas de iluminação de emergência por pavimento,de

modo a fornecer.o mesmo nível de iluminação em todos os lances da

escada.

Art. 137 - Cada antecâmara será provida também de lâmpa-

da para iluminação de emergência.

SCCÃO V
&

ÁREA DE REFÚGIO

Art. 138 - Poderá ser determinada em pavimentos interme-

diários ou em terraços.

Art. 139 - Deverá atender aos seguintes requisitos:



a) Ter área superior ã metade da área total do

mento.

b) Ser dotada de porta corta-fogo resistente a 0.1

I-(duas) horas ao fogo.

c) Ter parede resistente ao fogo por 02 (duas) no-•

raa.
d) Ter piso revestido com material isolante térmico;

e) Ter dispositivo, quando em pavimento intermediá-
rio, quo garanta a ventilação do ambiente.

CAPITULO XVI

DO COUPO DE BOimiílítOS PARTICULAR (BRIGADAS DE INCÊNDIO)

Art. 140 - O Corpo de Bombeiros Particular (CBP), tam

bom denominado Brigada de Incêndio (BI), será uma organização in

terna, formada pelos empregados de uma empresa, pertencente ao

próprio estabelecimento ou a empresas particulares, preparado e

treinada para atuar com rapidez e eficiência em casos de prin-

cípios de incêndio, bem como primar pela prevenção e desenvo]ver

a mentalidade prevencionista em toda a entidade.

Art. 141 - O CBP (BI) coinpor-se-á de um grupo de pes-

soas treinad is e habilitadas para operar os dispositivos de com

bate a incêndio, dentro dos padrões técnicos essenciais.

Art. 142 - Cada componente dq CBP deverá possuir não

só técnicas de salvamento e controle de pânico, como também trei

namento especi.fico para tais operações.

Art. 143 - Por ser uma organização cujo princípio pri-

mordial é zelar pelo bem estar de empregados e empregadores, o

CUP devera e.struturar-se autonomamente, mas por natureza, deve-

rá subord.iiicir-se ã Divisão de Segurança da empresa ou a setor

correlato.

Art. 144 - De acordo com a empresa, o CBP terá uma orga

nização especifica. No entanto, a estrutura organizacional e ope

racional devora obedecer o que especifica a Norma de Organização

de Corpo de Bombeiros Particulares, adotada pelo Corpo de Bombei^
ros do Distrito Federal.

Art. 145 - Basicamente, o CBP terá as seguintes atribui^

coes: «•

a) Fazer cumprir as normas de prevenção;

b) Dar o primeiro ataque a princípios de incêndio.

c) Facilitar as operações de combate a incêndio e-

xecutadas pelos Corpos de Bombeiros Militares e,



d) Nos casos mais simples, efetuar salvamentos.

Art. 146 - As empresas que tiverem de formar seu CBP,
por força deste Regulamento e que optarem pelo aproveitamento de

seus próprios empregados (não contratando serviços de firmas espe

cializadas) deverão obedecer, quanto ã estrutura funcional e ope-

racional e a regulamentação, o que preceitua a Norma de Organiza-

ção de Corpos de Bombeiros Particulares, adotada pelo Corpo de

Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 147 - As empresas referidas no Art. 147., anterior,

deverão padronizar distintivos para os componentes do CBP, pró-

prios para serem utilizados na vestimontEi comum de serviço.

Art. 14b - Cada componente do CBP, no caso das empresas

referidas no Art. 147, deverá ter como peças obrigatórias, para

uso em caso de combate:
- Capacete de fibra (exccto de cores branca ou pre-

ta, utilizadas pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal).

- Luvas

- Botas.

Art. 149 - As empresas particulares interessadas em for

mar CBP deverão obedecer, na íntegra, o que preceitua a Norma

de Organização de CBP, adatada pelo Corpo de Bombeiros do DF.

Art. 150 - Serão obrigados a possuir Corpos de Bombei-

ros Particulares:

1) Edificiações Residenciais Transitórias, Industri,

ais e Estabelecimentos Comerciais com mais de 50 (cinquenta) em-

pregados .

a) Edificações Garagens.

b) Edificações de usos especiais diversos.

c) Edificações com mais de 6 (seis) pavimentos.

d) Edificações hospitalares, Conjuntos Comerciais

(Centros Médicos),

e) Centros de Convenções, Teatro Nacional e

f) Edificações Públicas.

Parágrafo Onico - Os Conjuntos Comerciais e os Centros

Ksdicos poderão optar pela formação de um único CBP, sob a rés

ponsabilidade do condomínio do conjifnto.

Art. 151 - A critério do Corpo de Bombeiros, levando em

consideração o número de estabelecimentos comerciais do Conjun-

to Comercial, a extensão e a arquitetura do Conjunto Comercial,

poderá ser exigido mais de um CBP. para -um mesmo Conjunto Comerci^



^ Parágrafo Onico - Os casos particulares serão soluciona

dos pelo Diretor do Serviços Técnicos; do. Corpo de Bombeiros, após

exposição de motivos substanciada, em-formulário próprio desta

Corporação.

Art. 152 - AS; cmpronas especializadas cm efetuar servi-

ços concernentes a Corpos de Bombeiros Particulares t e que não cum

prirem as prescrições contantcs nas Normas para Funcionamento de

Corpos de Bombeiros Particulares, estarão sujeitas às penalidades

deste Regulamento.

CAPITULO XVII

DA SEGURANÇA EM EDIFÍCIO GARAGEM

SEÇÃO I

DA CONSTRUÇÃO

Art. 153 - Todo edifIcio-garagem, com qualquer número de

pavimentos, será construído com material incombustível, inclusivo

revestimentos, esquadrias, portas e janelas.

Art. 154 - Cada pavimento deve dispor de sistema de venti

layHo permanente (natural ou mecânica) G ter declive nos pisos de,

no mínimo, 0,5% (maio por cento), a partir do poço dos elevadores

ou da rampa de acesso.

Parágrafo Onico - Os edifIcios-garagem, dotados de elevado-

res com transportador automático, ficam dispensados da exigência

de sitema de ventilação mecânica.

Art. 155 - Na área destinada ao estacionamento de veiculo,

bem como nas rampas de acesso, quando houver, a iluminação será

feita utilizando-se material elétrico (lâmpadas, tomadas e inter-

rupatores), blindado e a prova de explosão. Será admitida ilumina-

ção comum na fachada e no poço da escada.

Parágrafo Onico - Nos edifIcios-garagem não será permiti

da a instalação de residências, lojas comerciais, oficinas, postos
de abastecimento, lubrificação, lavagem e manutenção de viaturas
ou quaisquer atividades, a juízo do Corpo de Bombeiros, considera
dos como incompatíveis.

Art. 156 - É admitida a construção de edifIcio-garagem
contlquo a outros destinados- a fins diferentes quando, entre am-
bos, houver perfeito isolamento com parede de alvenaria de 25 cm
(vinte e cinco centímetros) ou de laje de concreto de 15 cm (quinze
centímetros), sem abertura, inclusive "hall" e acessos completamcri
te independentes.



^Art. 1-57 - AS plataformas ou alas de cada pavimento KC-
, D b

rão interligadas por uma passarela, com largura mínima de 70 cm
<9

(setenta centímetros) de material incombustível, com corrimão e
JO

grade onde não houver parede ou muro lateral.

Art. 15B - Em cada pavimento, por toda a extensão das fa
>9

chadas, oxceto nas colunas, haverá abertura livre com altura li-
tq

vrc de 70 cm (setenta centímetros).
yj
ab

SEÇAO II

DAS ESCADAS

Art. 159 - Todo edifício-garagem deve possuir, no mínimo,

uma escada do primeiro pavimento ã cobertura, de alvenaria, com

largura mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), construct

da obedecendo ao que determina o Capítulo XIV.

SEÇÃO III

sq
DA DRENAGEM

j l

Art. 160 - o escoamento e a drenagem de líquido, nos pi-

sos dos pavimentos, serão assegurados através de tubulação ou ca-^

lha, de diâmetro de 10 cm (dez centímetros). :>n

Parágrafo Onico - A instalação do sistema de drenagemjo

respeitará as normas em vigor, proibindo-se remover líquidos in-

flamáveis para as instalações de esgoto. 9:t

?fe

SECAO IV
•d:

DOS PREVENTIVOS FIXOS E MÓVEIS COOTRA ICICfeDIO ol

Art. 161 - Todo edi f ício-garagem, qualquer que seja ou'-£

número de pavimentos^será provido de Canalização Preventiva Con-5?

tra Incêndio, obedecendo ao especificado no Capítulo VII deste

Regulamento. '-"'E*

Art. 162 _ Todo edif ício-garagem com mais de 10 (dez) pá/-1*5

vimentos, será dotado de instalação de rede de chuveiros automãti^0

cos do tipo "sprinkler" em todos os pavimewntos, com painel de°^

controle e alarme na portaria. c
Art. 163 - Todo edif ício-garagem, até 10 (dez) pav_io0

mentos, inclusive, será de Sistema de Alarme Automático de Incên-oc'

dio, com detectores em todos os pavimentos bem como painel de conv)

trole e alarme na portaria. ss

Parágrafo Onico - Esse. sistema poderá ser substituí 9-*



ido pela instalação de rede de chuveiros automáticos do tipo

"sprinkler", quando o Corpo de Bombeiros julgar necessário, . face

;ao risco apresentado.

Art. 164 - Todo edifício garagem será equipado.com ex-

tintores portáteis ou sobre-rodas, em número variável, segundo o

risco a proteger.

Art. 165 - Cada elevador será equipado com extintores por
Q.ítãtcis de dióxido de carbono (CO ) ; de 6 Kg (seis quilos) .

Art. 166 - Em todos os acessos e nas áreas de estaciona-

mento será colocado avisos com os dizeres "É PROIBIDO FDMAK" , em

letras vermelhas.

XVIII

DOS DEPÓSITOS DE INFLAMÁVEIS

Art. 167 - Considerando-se que a segurança contra-incên-

dio cm depósitos de inflamáveis inicia-se na localizçaão dos mes-

mo t; , não será permitida a instalação de depósitos a menos de 100

m (cem metros) de escolas, asilos, templos, hospitais, casa de

prédios tombados, bocas de túnel, pontes, viadutos e outros lo-

cais, julgados impróprios pelo Corpo de F3ombeiros.

Parágrafo Onico - Admite-se a construção de posto de a-

bas tecimento de autos nos logradouros permi tidos pelo Código de

Edificação de Brasílic», desde que as bombas dos depósitos de in-

flamáveis sejam instalados a mais de 5 m (cinco metros) das ãivi_

sãs de lotes.

SEÇfíO I

DOS POSTOS DE ;VKAí;TKCiríEWj.'O , DE SERVIÇOS E GARAGEM

sunsEçÃo i

SISTKÍIA PREVENTIVO ESTRUTURAI. E INSTA1AÇÃO

Art. 168 - As áreas construídas, sala de vendas, boxes

para lavagem e lubrificação e demais dependências dos postos de

. abastecimento e serviços, não podem ultrapassar a ?5% (vinte e

cinco por cento) , da área do terreno.

Art. 169 - Ot; tanques para armazenamento de inflamáveis

-: e combustíveis, para qualquer fim, obedecerão condições previstas

nas normas brasileiras próprias e mais:

I - Serão metálicos e instalados subterraneamente, com



com afãs Lamento mínimo de 4 m (quatro metros) do alinhamento da

via publica e das demais instalações do projeto.

II - A capacidade máxima de cada tanque será de

30.000 l (trinta mil litros).

III - A capacidade máxima instalada não pode ultrapaj;

sar a 120.000 l (cento c vinte mil litros).

IV - O tanque metálico subterrâneo destinado exclusi-

vamente â armazenamento de óleo lubrificante usado^ não é comp.uta

do no cálculo de armazenagem máxima,, respeitadas as demais con-

diçõcs deste artigo.

Art. 170 - AS bombas abastecedoras de inflamáveis e com-

bustíveis serão instaladas com afastamento mínimo de 4 m (quatro

metros) do alinhamento da via pública e das demais instalações.

Art. 171 -'Estabelecimentos com depósitos inflamáveis ou

de combustíveis são obrigados a possuir extintores e outros equi-

pamentos de r-eyurança contra incêndio em quantidade suficiente

e convenientemente localizados, sempre em perfeitas condições de

funcionamento, observando as exigências para cada caso, determi-

nadas no respectivo laudo.

GUBSHÇMÍ II

DO'S PREVENT l VOS FIXOS

Art. 172 - O Sistema Preventivo Fixo obedecerá ao dis-

posto no Capitulo Vil deste Regulamento.

SUBSEÇÃO III

DOS PKHV.MÍTIVOS; MOVEIS

Art. 173 - A quantidade, a capacidade e a localização dos

extintores serão determinadas conforme o exposto no Capitulo VIII.

SEÇÃO II

DOS DKfOyiTOS DE I.IoaiDOS , GASES E OUTROS I

Art. 174 - Quanto "a capacidade de armazenamento, os depõ-

tos são classificados, em pequeno, médio e grande, dentro dos se-

guintes limites: *

l - Depósito pequeno

- Local onde se armazena o máximo de 5.616 l (cin-

co mil, seiscentos e dezasseis litros) de liquido inflamável.

II. - Deposito médio

- Local onde ye arinetzona o máximo de 21.464 l (vin-



"•*o:te e dois mil, quatrocentos o sessenta e quatro litros) de líqui.

do inflamável.

IV - Quando for ultrapassado o limite de armazenamen-

to de depósito grande, o estabelecimento estará sujeito, também
;t' -ao prescrito na Seção V, deste Capítulo, excetuando-se, dessas

~0-exigências, os • estabelecimentos de que trata a Seção I do presente

Capítulo.

Art. 175 - Os locais de armazenamento de recipiente de

'-"líquidos inflamáveis serão térreos, em prédios destinados, exclu

sivamente a esse fim, nunca em subsolo, podendo dispor de uma pia
0;)'taforma conveniente, para carga e descarga de caminhão.

"3r Art. 176 - Os depósitos médios só poderão ser construi-

dos ou instalados em zona industrial.

Art. 177 — Os depósitos grandes só poderão ser localiza
Ê;í(dos em locais destinados, exclusivamente, ao armazenamento de com

bustívcis ou em zonas industriais com características agrícolas,

^bom áreas de periculosidade distantes, no mínimo 500 m (quinhen-

•^tos metros), .de qualquer ocupação estranha as próprias atividades

"l!do depõstio, de rodovias de tráfego intenso e de outras edifica

9"-ícoes ou estabeleicmentos, a critério do Corpo de Bombeiros.

Art. ,173 - Os recipientes vazios não serão computados pá

Qtóíiru efeito de limite de armazenarucmto.

LGÍ Art. 179 - Nos depósitos existirão áreas distintas para

^^recipientes vazios separadas dan areas destinadas aos recipien-

tes cheios, mediante a afixação de letreiros indicativos.

Art. ISO - Nos depósitos é, terminantemente, proibida a

--transferência ou qualquer tipo de manipulação de inflamáveis; es-

tas operações são permitidas, unicamente, nas dependências de en

f)sgarrafamento.

Parágrafo Onico - Fica proibida, também qualquer opera

o3c5o.de reparo de recipientes na área dos depósitos.

Art. 181 - Os depósitos deverão possuir cobertura e estru

-ituras de material incombustível e poderão ser abertos ou fechados,

•,CG!C acordo com a nattureza do risco.

Art. 182 - Se o armazenamento for em depósito fechado, de

verão ser obedecidas as seguintes exigências:

I - O pé-direito do depósito terá, no mínimo 3 m

(três metros).

II - O depósito terá aberturas apropriadas para permi_

ootir ventilação adequada.

111 - A instalação clêtrica dos depósitos será a prova

de explosão. A fiação elétrica será feita em eletrodutos, devendo



ter OK interruptores colocados ao lado de fora da área de armaze-

namento.

IV - As portas do depósito abrirão sempre de dentro

para fora e não poderão ser do tipo de correr.

Art. 183.- Os depósitos terão muros de alvenaria de 3 m

(três metros) de altura, isolando-se do terreno vizinho e do lo-

gradouro. ,

Art. 1&4 - No depósito pequeno o empilhamento será feito

com o afastamento mínimo de l m (um metro) da divisa do terre-

no vizinho.

Art. 105 - No depósito médio o empilhamento será feito

com o afastamento mínimo de 1,50 m (um metro e cinquenta centíme-

tros) da divisa do terreno vizinho. ,

Art. 1136 - No depósito grande o empilhamento será feito

obedecendo a um afastamento de 3,50 rn (três metros e cinquenta

centímetros) da divisa do terreno vizinho.

Art. 137 - Entre os lotes de empilhamento, nos depósi-

tos médio ou grande, o afastamento mínimo será de l m (um metro).
~ l ̂

Art. 188 - Os recipientes não poderão ser colocados per-

to de saídas, escadas ou áreas normalemtne destinadas ao livre

trânsito de pessoas.

Art. 189 - Na área de armazenamento de recipientes não

será permitida, mesmo em caráter temporário, a utilização de qua^L

quer aparelho, instalação ou dispositivo produtor de chama ou ;de

calor.

Art. 190 - NO armazenamento, -os recipientes deverão ser

colocados de maneira a ficarem, o menos possível, expostos a ava-

rias físicas, aquecimento e ao alcance de pessoas estranhas. í

Art. 191 - Em locais visíveis haverá placas com os dize

rés 'TOUCO - PUOIHino FUMAR", em letras vermelhas.

Art. 192 - Os depósitos serão obrigados a possuir extirtto

res e demais equipamentos de segurança contra incêndio, em quanto,

dade suficiente e convenientemente localizados, sempre em condi-

ções de funcionamento, observando as exigências, para cada :casjO,

determinada no respectivo laudo.

SUBSEÇÃO I

&
DOS PREVENTIVOS FIXOS

Art. 193 - As Instalações Preventivas Fixas obedecerão) ao

disposto no Capítulo VII deste Regulamento.



SKÇÃO II

EXTINTORES PORTÁTEIS E SOBRE-RODAS
v

Art. 194 - A quantidade, capacidade e localização dos

extintores serão determinadas conforme o exposto no Capítulo XVIÍI.

SEÇÃO III

DOS PONTOS DE CONSUMO E VENDAS A VAREJO

Art. 195 - Pontos de Consumo e Vendas a Varejo são lo-

cais onde se poderá admitir pequenas quantidades de líquidos in-

flamáveis diversos para consumo, vendas a vareje ou demonstrações,

cujos estoques, verificados os riscos poderão ser admitidos até

o limite máximo de 200 l (duzentos litros).

Parágrafo Onico - Os estoques acima dos limites previ£

tos neste artigo estarão sujeitos as exigências determinadas na

Seçêío II do presente Capítulo.

Art. 196 - A quantidade de inflamáveis a ser admitida se_

rã ãotoiminada no respectivo Laudo de Exigências, com vistas ao

risco do local, independentemente de outras medidas a serem esta-

beleci das.

Art. 197 - o ponto de consumo e vendas a varejo poderá

ser admitida, simultaneamente, com outras atividades comerciais,

desde que compatíveis.

Parágrafo Onico - Os recipientes dos inflamáveis serão

estocados em locais próprios, em prateleiras de material incombus_

tível, longe de fonte de calor ou de ignição e de material de fá-

cil combustão.

SKÇÃO IV

DAS INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E RECIPIENTES ESTACIONÁRIOS

Art. 198 - Para instalações Industriais e Recipientes Es-

tacionários, as medidas de segurança contra incêndio serão estudadas

e elaboradas especialmente para cada caso.

Art. 199 - Todos os projetos deverão ser elaborados e exe

cutados por pessoal especializado no ramo, obedecendo-se as nor-

mas próprias.

Art. 200 - As medidas de prevenção contra incêndio, de

base estrutural e específica para instalações industriais e recipen

tes estacionários, deverão constar dos projetos, os quais, submeti

dos ã apreciação do Corpo de Bombeiros, serão complementados, com



as seguintes exigências:
I - Quanto no local do estabelcimento:

- As instalações .industriais o recipientes estacio

nários somente poderão cxisitir cm zonas com características ru-

rais c iigrí colas, com as áreas de periculosidade distantes, no mjt
nimo, 1.000 m (vim mil metros) de qualquer ocupação estranha a

essas atividades, de rodovias e de outras edificações ou estabele

cimentos, a critério do Corpo de Bombeiros.

II - Quanto ã delimitação das áreas de periculosida-

de, tais como as dos recipientes, bombeamento, carga e descarga

de veículos e unidades de refinamento, serão delimitados por cer-

cas contínuas, possuindo, no mínimo 2 (dois) portões de acesso, sî

tuados em pontos opostos.
III - Quanto ao sistema de contenção:

a) Os tanques serão circundado:; por diques ou por

outro meio de contenção para evitar que, na eventualidade de vaza

mento de líquido, este venha a alcançar outros tanques, instala-

ções, cursos d'água, rios ou lagos.

b) Os diques ou muros de contenção terão a capacida

de volumétrica, no mínimo, igual ã do tanque que contiverem.

c) Se houver mais de um tanque numa área, o sistema

de contenção poderá ser único, daisdc que a nua capacidade se j c:, no

mínimo, igual ã capacidade do maior tanque mais 10% (dez por cen

to), da soma uas capacidades dos demais tanques encerrados no sis

tema.

d) Os diques ou muros de contenção serão de terra,

de chapas de aço, de concreto ou de alvenaria maciça, herméticos

e deverão suportar às pressões hidráulicas do dique cheio de lí"-

quido.
e) A área interna dos diques permanecerá livre e de

simpedida, não se admitindo a existência de quaisquer materiais

estranhos ã mesma.

IV - Quanto ã drenagem:
- Os drenos deverão ser construídos de forma a per

mitir rápido escoamento dos resíduos, nunca para esgoto público,

cursos d"água, lagos ou rios, excato quando precedidos dos tra-

tamentos julgados adequados.

V - Quanto ã construção de tanques:

- Serão construídos obedecendo as normas especifi-

cas e devendo se comunicar por meio de tubulação com valvular-: de

bloqueio convenientemente situadas, possibilitando a transferén

cia de conteúdo de um para outro recipiente, nos casos em que

fizer necessária tal operação.



VI - Quanto às válvulas de bloquejo:

- Serão instaladas em diversos pontos da tubulação

com a finalidade de facilitar a extinção do fogo.

Vil - Quanto as válvulas dq retenção:

- Serão instaladas nos pontos em que a vazão do

produto tenha que sor feita em um único sentido.

VIII - Quanto às válvulas de segurança:

- Serão instaladas a fim de que a pressão interna

dos tanques não ultrapasse o limite de segurança.

IX - Quanto â identificação:

- Em todos os recipientes e clutos deverão ser afi-

xados rótulos, em locais visíveis, indicando a natureza do produ-

to contido.

X - Quanto as fontes de calor e ignição:

- Nas áreas de periculosidade (armazenamento, ref_i

nação e manipulação) não serão permitidas chamas, cigarros, fós-

foros ou outra qualquer fonte de calor ou de ignição que consti-

tua risco de incêndio. Nessas áreas deverão ser colocados, em lo-

cais bem visíveis, cartazes alusivos a essa proibição.

XI - Quanto ã instalações de equipamentos elétricos:

- Nas áreas de periculosidade as instalações e os

equipamentos; elétricos serão blindados e a prova de explosão, de

modo a evitar risco de ignição.

XII - Quanto ã eletricidade estática:

- A fim de evitar os riscos de eletricidade estatui

a, os equipamentos deverão estar inerentemente ligados ã torres,

e modo a esvair as cargas elétricas. Os veículos que transportam

nflamávcis deverão ter seu fio-terra adaptados antes do início

e transferência do produto.

XIJI - Quanto ao dispositivo de combate a incêndio:

a) A área será dotada de uma Rede Preventiva Contra

ncêndio, na forma disposta no Capítulo VII.
b) Os recipientes de líquidos ou de gás serão dota-

dos, externamente, de uma canalização de chuveiros aspersores ou

outro sistema automático ou manual de borrifamento d'água para

•esfriamento, quando necessário.

c) Os depósitos de líquidos inflamáveis serão dota-

los de uma canalização, fixa para espuma, de 'funcionamento automá-

bico ou manual.

d) Sempre que possível, deve-se prover a utilização

Io vapor d'agua, eventualmente produzidos pela indústria, para a

extinção de incêndio.

e) Poderá ser exigida, nas áreas em que KO julgar



nece.ssário (almoxarif ados, depósitos, escritórios e outros), a

instalação da rede de chuveiros automáticos do tipo "sprinkler",
moo

conforme o proscrito no Capítulo XI.

f) Poderá ser exigido, em casos especiais, dispositi

vos fixos de gás carbónico.

g) Será instalado um dispostivo de alarme, automáti-

co ou manual, por toda a área do estabelecimento, com painel ind.i

cativo no posto de controle de segurança, possibilitando a locali^

zação do setor onde ocorrer acidente.

h) Por conveniência do estabelecimento, objetivando

simplificar o processamento formal do aviso de incêndio, poderá
• O Í3 X

existir um sistema de comunicação direta com o Quartel de Bombei-

ros-i-lilitares mais próximo.

i) Serão exigidos, extintores portáteis e sobre-rodas,

de acordo com o que prescreve o Capítulo VIII.

XIV - Quanto a equipe de bombeiros:
n o.i

- Deverá ser organizada uma equipe de bombeiros
er;J

(Brigada de Incêndio), com pessoal e material variável, segundo
: í í':"

às necessidades do risco a proteger. Esta equipe deve estar per-

manentemente entrosada com o quartel de Bombeiros-Militares lo-

cal, observando o seu padrão de ensino técnico-profissional e ado npç

tando o mesmo tipo de equipamento, para que haja eficiência de.,boij

ação conjunta.

SEÇÃO V

DOS DEPÓSITOS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)
1 1 *

Art. 201 - Os depósitos para armazenamento a granel e en_ gj

garraf cimento .de GLP só poderão ser localizados em linhas destina-

das, exclusivamente, ao armazenamento de combustíveis ou em zonas

industriais com características rurais e agrícolas, com áreas de ,,(,

periculosidade distantes, no mínimo a 500 m (quinhentos metros

de qualquer ocupação estranha às próprias atividades do depósito, <-><-.

de rodovias de tráfego intenso e de outras edificações ou estabele jj;

cimentos a critério do Corpo de Bombeiros. ag

SUBSEÇÃO I^

DOS POSTOS DE VENDA E DOS DEPÓSITOS DE GÁS LIQUEFEITO

E DE PETRÓLEO (GLP) • o

Art. 202 - A permanência de GLP nos pontos de venda deve

rã atender às seguintes condições técnicas:



I - Os vazilhames ficarão, obrigatoriamente, situa-

dos no andar térreo.

II - Só serão permitidos vazilhames no interior de

prédios utilizados também para -dormitório, residenciais ou escri-

tórios, quando houver um compartimento especialmente preparado pá

rã guarda do recipiente de GLP.

III - Os compartimentos especialmente preparados para

a guarda de GLP deverão ter parede, piso e teto dimensionados

por normas técnicas especializadas para resistir ao fogo por mais

de 2 h (duas horas), ter aberturas de ventilação localizadas em

partes altas e baixas com área superior a 1/10 (um décimo) da

área das paredes e do teto, dando para o exterior do prédio, co-

municar-se com outras dependências internas somente através de

porta corta-fogo, ter instalação elétrica correndo em eletrodos,

devendo estar o interruptor colocado fora do compartimento.

IV - Os recipientes de GLP deverão ser acondicionados

em unia grade metálica, de forma cúbica, com os'dizeres "PERIGO -

PROiniOO FUMAR", em locais bem visíveis e em tamanhos e quantida-

des adequadas as dimensões do compartimento.

V - A quantidade de botijões de 13 Kg (treze qui-

los) , cheios e vazios já utilizados, acondicionados dentro de uma

grade metálica, correspondente a l (um) posto de revenda, não

poderá exceder a 40 (quarenta) unidades, respeitada a quantidade

máxima de 520 (quinhentos e vinte) quilos de GLP.

VI - Não poderá haver guarda ou armazenamento de gar-

rafas de oxigénio e de líquidos inflamáveis até 200 l (duzentos

litros), a uma distância inferior a 3 m (três metros) do local

onde se encontrem recipientes de GLP.

VII - Deverá haver um local aberto, afastado de qual-

quer botijão cheio ou vazio já utilizados, e de qualquer ponto de

chama, ignição ou calor, para onde serão transportados, em caso

de vazamento, os recipientes defeituosos.

VIII - As mesmas quantidades máximas de GLP, estabele

cidas no inciso V e demais incisos, deverão ser observadas para

cilindros.

Art. 203 - A permanência de GLP nós depósitos deverá a-

tender às seguintes condições técnicas:

I - Os depósitos serão instalados em terrenos pla-

nos.

II - Os depósitos serão permitidos apenas ern constru-

ção de andar único destinada exclusivamente ao armazenamento

do botijões ou cilindros de GLP.

III - As paredes, o teto e o piso dos depósitos deve-



ser dimensionada segundo normas técnicas especializadas para re-

sistir ao fogo por um período mínimo de 2 h (duas horas) . &

IV - devora haver aberturas de ventilação para o exte

rior do .depósito fechado, localizadas nas partes altas e baixas q

das paredes, com área mínima igual a 1/10 (um décimo) da área)

das paredes e do teto. i

V - Os depósitos deverão ser divididos em empilhamen

tos de, no máximo 432 (quatrocentos e trinta e dois) botijões dês

13 Kg (treze quilos), ou quantidade equivalente de GLP em boti-q

jões ou cilindros de outros tipos, obedecendo às distâncias mini b

mas indicadas no Art. 133. 3

VI - Em todo depósito deverá haver um local aberto, a-3

fastndo de qualquer botijão cheio ou vazio já utilizados, pontcj(
de dirimas, ignição ou calor, para onde serão transportados,,

em caso de vazamento, os botijões ou cilindros defeituosos. 0

VII - Os botijões ou cilindros vazios já utilizados

só não serão considerados para efeito máximo de armazenamento per_>

mitido no ponto de venda, se forem colocados em local separados do i

destinado aos botijões ou cilindros cheios guardando as distãn-j

cias previstas no Art. 209.

VIII - A soma de botijões de 13 Kg (treze quilos) cheiosL

e vazios já utilizados ou quantidade equivalente de GLP em ou-p

tros tipos de botijões ou cilindros não poderá exceder de 30% <•

(trinta por cento) da quantidade máxima de botijões cheios permi-u

tida para o depósito.

IX - A instalação elétrica dos depósitos deverá ser j

a prova de explosão, devendo estar a fiação instalada em eletrodui;

tos metálicos, com o interruptor do lado de fora da área de arma- >

zenamento.
X - As portas dos depósitos abrirão sempre no senti.

do de dentro para fora e não poderão ser do tipo de correr.

XI - Os depósitos terão muros de alvenaria de 2 m (dois '

metros) de altura no mínimo, isolando-se dos terrenos vizinhos'

e logradouro.

XI - Os botijões ou cilindros não poderão ficar per-
j

to de saídas, escadas ou áreas destinadas ao livre trânsito de

pessoas.
XIII - No armazenamento, os botijões ou cilindros deve

rão ser colocados de maneira a ficar'o menos possível expostos a1

avarias físicas, aquecimento e cio alcance de pessoas estranhas.

XIV - Na área de armazenamento de botijões ou cilin- ,

dros não será permitida, mesmo can cnrãter temporário, a utiliza-

ção de qualquer aparelho, instalação ou dispositivo produtor de



chamas ou de calor.

XV - Em locais visíveis haverá placas com os dizeres:

"PKUIGO - PKOIH1DO FUMAR", em letras vermelhas.

Art. 204 - Nos depósitos é terminantemente proibida a

transferência ou qualquer tipo de manipulação dos inflamáveis: e£

tas operações são permitidas, unicamente, nas dependências de en-

garrafamento.

Parágrafo Onico - Fica proibida, também qualquer opera

cão de reparo de botijões e cilindros na área cios depósitos.

Art. 205 - Os depósitos serão obrigados a possuir extin-

tores e demais equipamentos de Segurança Contra Incêndio, em quan

tidade suficiente e convenientemente localizados, sempre em per-

feitas condições de funcionamento observadas as exigências, para

cada caso, determinadas no'respectivo laudo.

Parágrafo Onico - A quantidade, capacidade e localização

dos extintores serão determinadas conforme o exposto no Capítulo

VIII.

Art. 206 - o Sistema Preventivo Fixo obedecerá ao dispos-

to no Capítulo VIII deste Regulamento.

Art. 207 - No Distrito Federal, os depósitos de GLP te-

rão a seguinte classificação:

I - Depósito classe 1:

- O local para a guarda de até 40 (quarenta) boti-

jões cheios, de 13 Kg (treze quilos) ou quantidade equivalente do

GLP cm outros tipos de botijões ou cilindros.

II - Depósito classe 2:

t - —- O local para a guarda de ate 100 (cem) botijões

"cheios, de 13 Kg (treze quilos), ou quantidade equivalente de GLP

em outros tipos de botijões ou cilindros.

III - Depósito classe 3;

- O local para a guarda de até 400 (qutrocentos) bo

tijões cheios, de 13 Kg (treze quilos) ou quantidade equivalente

de GLP em outros tipos de botijões ou cilindros.

IV - Depósito classe 4:

- O local para guarda de até 3.000 (três mil) boti-
(jões cheios, de 13 Kg (treze quilos) ou quantidade equivalente de

GLP em outros tipos de botijões ou cilindros.

V - Depósitos classe 5:

- O local para a guarda dê mais de 3.000 (três mil)

botijões cheios, de 13 Kg (treze quilos), ou quantidade equivalen-

te de GLP em outros tipos de botijões ou cilindros.

Art. 208 - Os depósitos classe 4 e 5, somente poderão se

estabelecer na zona de inflamáveis própria para esse fim.
B!



Art. 209 - NOB pontos de vonda e nos depósitos deverão

ser respeitadas as distâncias mínimas apresentadas na tabela abai^

xo:
I - Entre Empilhamento de botijões ou cilindros

cheios e construções ou divisas do terreno:
a) Ponto de Venda - 2 m (dois metros)
b) Depósito Classe l - 2 m (dois metros)
c) Depósito Classe ?. - 4 m (quatro metros)
d) Depósito Classe 3 - 6 m (seis metros)
e) Depósito Classe 4 - 3 in (oito metros)
f) Depósito Classe 5 - 10 m (dez metros)
II - Entre Empilhamento de botijões ou cilindros

cheios ou vazios já utilizados, e paredes resistentes a fogo da

construção que os abriga ou separa:

a) Ponto de Venda - 80 cm (oitenta centímetros)

b) Depósito Classe l - 30 cm (oitenta centímetros)
c) Depósito Classe 2 - l m (uin metro)
d) Depósito Classe 3 - l m (um metro)
e) Depósito Classe 4 - l m (um metro)
f) Depósito Classe 5 - l m (um metro)

III - Entre empilhamento de botijões ou cilindros

cheios que, pelo menos num deles, haja quantidade máxima corres-

pondente a 400 (qutrocentos) botijões de 13 Kg (treze quilos), ou

quantidade equivalente de GLP em outros tipos de botijões:
a) Depósitos abertos Classe 4 e 5 - 3m (três metros)

b) Depósitos fechados Classe 4 e 5 - 6rn (seis metros)

IV - Entre Empilhamento de botijões ou cilindros va-
zios já utilizados e construções ou divisas do terreno:

a) Ponto de Venda - l m (um metro)
b) Depósito Classe l - l m (um metro)

c) Depósito Classe 1 - 2 m (dois metros)

d) Depósito Classe 3 - 2 m (dois metros)

Q) Depósito Classe 4 - 3. m (três metros)

f) Depósito Classe 5 - 3 m (três metros)
V - Entre Empilhamento de cilindros ou botijões cheio

e vazios já utilizados:
a) Ponto de Venda - 30 cm (oitenta centímetros)
b) Depósito Classe l - l m (um metro)

c) Depósito Classe 2 ^ * 1 m (um metro)
d) Depósito. Classe 3 •- 3 m (três metros)
e) Depósito Classe 4 - 3 m (três metros)
f) Depósito Classe 5 - 3 m (três metros)

VI - Entre as paredes externas da construção que abrige



botijões ou cilindros e outras construções ou divisas do terreno:

a) Ponto de venda - Í50 cm (oitenta centímetros)

b) Doj.W5sJ.to Classe l - 30 cm (oitenta centímetros)

c) Deposito Classe 7 - .1 m (um metro)

d) Depósito Classe 3 - 2 m (dois metros)

e) Depósito ClnsKC 4 - 3 m (trôs metros)
f) Depósito Classe 5 - 3,5 m (três metros e meio)

VII Entre deposito e escolas, hospitais, igrejas,

clubes ou qualquer outro ]ocal de concentração pública:

a) Ponto de Venda 10 m (dez metros)

b) Depósito Classe l - 10 m (dez metros)

c) Depósito Classe 2 ~ 15 m (quinze metros)

d) Depósito Classe 3 - 20 m (vinte metros)

e) Depósito Classe 4 - 30 m (trinta metros)

f) Depósito Classe 5 - 40 m (quarenta metros)
VIII - Entre dois depósitos, mesmo quando de uma só pró

priedade:

a) Depósito Classe 4 e "4":500 m (quinhentos metros)

b) Depósito Classe 4 c "4":500 m (quinhentos metros)

c) Depósito Classe 5 e "5":500 m (quinhentos metros)

IX - Além do que dispõe n Seção V, do Capitulo XVIII,

deste Regulamento, ficam aceitas aquelas norrims constantes de kesc
lução do Conselho Nacional de Petróleo - CNP, desde quí

não incompatível com o que dispõe este Regulamento.

SUBSiíÇÃO II

DAS INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS K/OU COM RECIPIENTES

ESTACIONÁRIOS

Art. 1̂0 - Para as instalações industriais e/ou corn reci
pientes estacionários com capacidade máxima .em água de 30m"

(trinta metros cúbicos) em cada recipiente, ou 50 m (cinqílenta

metros cúbicos), no total, serão obedecidos as normas da Associa

cão Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (P-NJ3-107) , em seus nume
ros 5.2, 5.3 e 5.4.

Art. 211 - Para as instalações Industriais e/ou com reci.

pientes estacionários coin capacidade em água superior a 30m

(trinta metros cúbicos) em cada recipient», ou 50m (cinqdenta me

tiros cúbicos) no total, as medidas de segurança contra incêndio

serão estudadas especialmente para cada caso.

Art. 212 - Todos os projetorj de instalação industrial e/

ou com recipientes estacionários deverão ser elaborados por pes-

soal técnico especializado em gás.



Art. 213 _ AS medidas de prevenção contra incêndio de

base estrutural e especifica para instalações industriais e/ou que

incluem recipientes estacionários com capacidade em água superior

a 30m (trinta metros cúbicos), em cada recipiente, ou 50m (cin

qUenta metros cúbicos) no total, deverão constar dos projetos, os

quais, submetidos ã aprociíição do Corpo do Uomboiros, serão com-

plementados corn as seguintes exigências:

I - Quanto ao local do estabelecimento:

- Instalações industriais com capacidade em água

superior a 30m (trinta metros cúbicos), em cada recipiente, ou
3 —50m (cinquenta metros cúbicos), no total, somente poderão exis-

tir em zonas industriais, com características rurais e agríco-

las, com as áreas de periculosidade distante;, no mínimo, 500 m

(quinhentos metros;) de qualquer ocupação estranha a essas ativi-

dades, de rodovias e outras edificações ou estabelecimentos a cri^

tério do Corpo de Bombeiros.

II - Quanto ã delimitação das áreas:

- As áreas de periculosidade, tais como a dos reci

pientes, bombcamento, carga e descarga de veículos e unidades de

refinamento, serão delimitadas por cercas continuas, possuindo no

mínimo 2 (dois) portões de acesso, situados em pontos opostos.

III - Quanto a drenagem:

- Nos drenos deverá haver em série, pelo menos, 2

(duas) válvulas e o produto da drenagem deverá ter rápido escoa-

mento, nunca para esgoto público, cursos d'água e lagos, exçe-

to quando precedido de tratamento julgado adequado.

IV - Quanto ã construção dos recipientes:

- Serão construídos obedecendo às normas especi-

ficas e devendo se comunJ car por meio de tubulações com válvulas

de bloqueio convenientemente situadas, possibilitando a transfe-

rência do GLP de um recipiente para outro, em caso de se fazer

necessária tal operação.

V - Quanto as válvulas de bloqueio:

- Serão instaladas cm diversos pontos da tubulação,

com finalidade de facilitar a extinção de fogo.

VI - Quanto as válvulas de retenção:

- Serão instaladas nos pontos ern que a vazão do pró

duto tenha que ser feita em um único sentido.
&

VII - Quanto as válvulas de segurança:

- Serão instaladas a fim de que a pressão inter-

nas dos tanques não ultrapasse o limite de segurança.

VIII - Quanto ã identificação:

- E'in todos os recipientes e dutos deverão ser afixa



dos rótulos, om locais visíveis indicando a natureza do produ-

to contido.

IX - Quanto as fontes de color e ignição:

- Nas áreas de periculosidade (armazenamento, ref\i

nação e manipulação) não serão permitidas chamas, cigarros, fósfo

roa ou outras quaisquer fonto^do calor ou ignição que consti-

tua risco de incêndio. Nessas áreas deverão ser colocados, em

locais bem visíveis cartazes alusivos a esta proibição.

X - Quanto às instalações e equipamentos elétricos:

- Nas áreas de periculosidade as instalações e os

equipamentos elétricos serão blindados e a prova de explosão, de

modo a evitar riscos de ignição.

XI --Quanto ã eletricidade estática:

- A fim de se evitar os riscos de eletricidade es-

tática, os equipamentos deverão estar inerentemente ligados à tor

re, de modo a descarregar as cargas elétricas. Os veículos que

transportam inflamáveis deverão ter seu fio-terra adaptado antes

do início da transferência do produto.

XII - Quanto ao dispositivo de combate a incêndio:

a) A área será dotada de uma Rede Preventiva Contra

Incêndio, na forma descrita no Capítulo IX.

b) Os recipientes de GLP serão dotados, externamente,

de urna canalização de chuveiros aspersores ou outro sistema auto

ma tico ou manual de borrifamento d"água para resfriamento, quando

necessário.

c) Será .'estudado, um sistema de combate a incêndio u

tilizando extintores de pó químico em quantidade número e capa-

cidade adequada a cada caso.

d) Quando possível, os vapores d'água, eventualmente

produzidos pé]a indústria, serão aproveitadas em canalização prõ-

prici, para extinção de incêndio.

e) Poderá ser exigida, nas áreas em que se julgar

necessário (almoxarifado, depósito, escritórios e outros), a

instalação da rede de chuveiros automáticos "sprinkler", conforme

o disposto no Capítulo XI.

f) Poderá ser exigido em casos especiais, dispôŝ

tivos de gás carbónico.

g) Será instalado um sistema de alarme automático ou

manual por toda a área do estabelecimento, corn painel indicativo

no posto de controle de sergurança, possbilitando a localização

do setor onde ocorrer o acidente.

h) Por conveniência do estabelecimento, objetivan



do simplificar o processamento formal do aviso de incêndio, pode_

rã existir um sistema de comunicação direta com o Quartel de Bom-

beiros-Militares mais próximo.

i) Serão exigidos extintores portáteis e sobre-rodas,

de acordo com o que prescreve o Capítulo VIII.

XIII - Quanto ã equipe de bombeiros:

- Deverá ser organizada uma equipe de bombeiros

(Brigada de Incêndio), com pessoal e material variável, segun-

do ns necessidades do risco a protegpr. Esta equipe deve estar

permanentemente entrosada com o quartel de bombeiro-militar lo-

cal, observando o seu padrão de ensino técnico-profissional e ado

tando o mesmo tipo de equipamento, para que haja eficiência de

ação conjunta.

sonsiíÇÃo in

DAS INSTALAÇÕES DE GÁS MO INTERIOR DE EDIFICAÇÕES

Art. 214 - o suprimento de GLP a todos os prédios exis-

tentes ou a serem contruídos com destinação recreativa, hotelejL

rã, comercial ou qualquer outra que estimule ou provoque a con-

centração de público, só poderá ser feito colocando o botijão ou

cilindro no pavimento térreo e do lado de fora da edificação.

Parágrao Único - O dimensionamento e os requisitos técni^

cos de instalação situada no ini-erior da paredes das edificações,

deverão atender as normas técnicas em vigor.

Art. 215 - Nas edificações dotadas de instalações de

gás canalizado não será permitida a utilização de gás em botijões

ou cilindros internos.

CAPlTUI-O XIX

SEÇÃO L

DO SISTEMA DE G/US CANALIZADO

Art. 216 - As edificações dotadas ou que venham a ser do

tadas de Central de Gás Canalizado, deverão estar de acordo com o

prescrito neste Capítulo.

Art. 217 - O GLP utilizado em aparelhos de queima, como

combustíveis para fins industriais ou domésticos (produção de e-

nergia, aquecimento, cocção, iluminação e outros) obedecerá ao

que preceitua este capítulo quanto a sua instalação.

Art. 218 - As instalações de GLP, para aã edificações ré

feridas no Capítulo VII, serão as do tipo apresentadas abaixo:

a) Instalação Industrial:



- A que utiliza tanques de armazenamento com capa_

cidade a um só consumidor e que se destina a atender o consumo

mensal superior a 600 Kg (seiscentos quilos).

b) - Instalação Especial:

- Aquela cujos recipientes têm capacidade de car-

ga individual não superior a 200 Kg (duzentos quilos), podenr

do servir a um ou mais consumidores é que é destinada a atender

o consumo mensal até GOO Kg (seiscentos qiiilos) .

c) - Istalação Colctiva:

- A que atender a vários consumidores em conjun-

to, utilizando tanques fixos ou baterias de cilindros de 45 Kg

(quarenta e cinco quilos).

d) - Instalação Doméstica:

- Aquela cujos recipientes têm capacidade de car-

ga individual não superior a 45 Kg (quarenta e cinco quilos) e

que é destinada a atender o consumo mensal ate 200 Kg (duzentos

quilos).

Parágrafo Onico - As denominações referidas nas letras

anteriores devem enter-se como "Instalação - Tipo", o que signify

ca que uma indústria pode utilizar uma instalação doméstica, do

mesmo modo que um particular pode servir-se de uma instalação es-

pecial ou de quaisquer combinações, que satisfaçam os demais re-

quisitos .

SKÇÃO II

CHNTIIAL DE GLP

Art. 219 - Central de GLP é a denominação dada ao local

em que as instalações - tipos são montadas para consumo.

Art. 220 - Central de GLP poderá utilizar gás armazena

do em tanques estanques (de superfície ou subterrâneo) ou em bate

rias (simples ou duplas) de cilindros.

§ 19 - Os tanques ou cilindros serão ligados ã rede de

distribuição externa por meio da gambiarra que disporá de válvu-

las de paragem de fecho rápido para cada bateria.

§ 29 - As Centrais, que usarem cilindros, terão estes

ligados aos "tredolet" de uma extenção de cobre ou borracha com

um diâmetro de aproximadamente 6,4 mrn (sçis vírgula quatro milíme_

tiros), denominado "Pig-Tail".

§ 39 - Em cada "Tredolet" haverá uma válvula de retenção.

§ 49 - A Central de GLP deverá ser instalada fora da pró

jeção vertical da edificação.



Parágrafo Onico - Não poderá aer instalada ern fossos ilu

minação, ventilação, garagens ou subsolos.

Art. '221 - A Central deve obedecer a uma afastamento mí-

nimo da projeção do corpo do prédio ou qualquer outra ocupação,

conforme a tabela abaixo:

QUANTIDADE DE GLP

de 90 a 130

de ISO a 360

de 360 a 540

de 540 a 720

de 710 a 900

Kq
Kg
Kg

Kg
Kg

AFASTAMENTO MlNIHO

0,50 metro

1,00 metro

1,50 metro

2,00 metros

2,50 metros

0
b

o

t

)

Parágrafo Onico - Acima de 540 Kg (quinhentos e quaren

ta quilos) de GLP para cada 130 Kg (cento e oitenta quilos) exce-
dente, será exigido mais melo metro de afastamento mínimo. P

Art. 222 - Uma Central que contiver recipiente com a ca-

pacidade total ou inferior a 130 Kg (cento e oitenta quilos) , de-
verá dispor do cabines de protnção em ferro galvanizado.

Art, 223 - A Central só poderá ser construída com um a-

fastamento mínimo de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) de

fossos ou ralos de escoamento de água ou esgoto, de cai::as de rc-
4

de de luz e telefone, caixa ou ralo de gordura ou ventilação.

Art. 224 - A Central que empregar tanques estanques deve
rã dispor de cerca protetora de tela galvani/ada com ?.,50 (dói?

metros e cinquenta centímetros) de altura e com afastamento de
3 m (três metros) para cada 600 Kg (seiscentos quilos) de GLP.

Art. 225 - A Central que empregar recipentes cujo total

de GLP ultrapassar a 1°'0 Kg (conto e oitenta quilos) deverá dis-

por de abrigo segundo as especificações a seguir:

a) Teto de concreto com 10 cm (dez centímetros) de

espessura, com declive mínimo para escoamento de água.

b) As paredes deverão ser do tipo corta-fogo.
c) As portas deverão ser metálicas podendo ter ori-

fícios de 4 cm (quatro centímetros) de diâmetro, na parte superi^
or, ou dispor de dispositivos de veneziana, devem abrir para fo-
ra e ter as dimensões de 0,90 x 1,70 m (noventa centímetros por
um metro e setenta).

d) Nas paredes laterais e».frontais do abrigo, em ca-
da metro linear deve haver aberturas .de 15 cm (quinze centíme-

tros) x 10 cm (dez centímetros) do nível do piso acabado e na par

te ao nível do teto, para ventilação, devidamente protegidas por
telas quebrn-chanuxs.



e) O piso do abrigo terá no mínimo 5 cm (centímetros)

de espessura e será em concreto.

f) Os recipientes serão colocados sobre estrados de

madeira.

g) Os abrigos terão altura mínima de 1,10 m (um me-

tro e oitenta centímetros), medidos na parte mais baixa do teto,

e largura com espaço livre mínimo de 1,50 m (um metro e cinquenta

centímetros).

h) Quando houver edificações frontais (vizinhos) ã

Central nurna distância de até 10 m (dez metros), existirá um mu-

ro com altura mínima de 2 m (dois metros) na extrema entre a edi-

ficação e a Central.

Art. 2̂.6 - Nas paredes do abrigo da Central deverá ha-

ver n inscrição "CUIDADO - CENTKAL DE GÁS" em cor amarela, com lê

trás de 2 cm (dois centímetros) de traço e moldura de 10 cm (dez

centímetros) x 14 cm (quator.ze centímetros) .

Parágrafo Onico - Nas Centrais com tanques estanques de_

verão existir, presos ã cerca, cartazes com a inscrição "CDID/vDO-

CKNTiíAL DK G/Í.S", observadas as mesmas características previstas

para o abrigo de recipientes.

Art. 227 - Acima de 90 Kg (noventa quilos) para dada

3C>0 Kg (trezentos c sessenta quilos) de GLP, será necessária uma

Unidade Extintora, observando um tíaminhamento máximo de 10 m (dez

metros).

Art. 228 - A cada 5 m (cinco metros) de comprimento do

abrigo da Central, será exigida uma porta (com dimensões já espe_

cificadars) .

Art. 229-0 abrigo da Central de GLP não poderá ter

sua(s) porta(s) voltada(s) para a edificação, nem poderá oferecer

riscos para edificações vizinhas.

Art. 230 - A parede do abrigo da Central que ficar vol-

tada para a edificação (ligada ã Central) não poderá ter abertu-

ras.

SEÇÃO III

DA CANALIZAÇÃO DO GLP

Art. 231 - A prumada e demais ligações para distribuição

de GLP, deverá ser executada com tubos sem costura, rígidos ou

semi-rígidos, de aço preto ou galvanizado, cobre ou latão, com

diâmetro mínimo de 19 mm (dezenove milímetros)

§ 19 - A espessura mínima da parede admitida em qualquer

caso/, o. de 0,3 mm (oito milímetros).



§ 29 - Os diâmetros nominais admitidos, referidos a uo.-

mensão interna para tubo rígido e ã externa para tubo semi-rigido,

serão:
a) Tubulação exposta: aproximadamente 9,5 mm (nove

milímetros e meio).

b) Tubulação embutida: aproximadamente 12,7 mm (doze

milímetros e sete décimos).

§ 39 - As ligações da prumada e demais ligações serão

feitas com o emprego de roscas, flanges, soldas de fusão ou brasa

gem com material de fusão acima de 5409C. (quinhentos e quarenta

graus centígrados).

§ 49 - As roscas para ligação dos tubos rígidos deverão

ser cónicas segundo o padrão "American Standard Taper Pipe Theds"

USA 13?. ,1.

§ 59 - Nos tubos semi-rígidos, as ligações devem ser

feitas com emprego de conexões soldadas ou sobrepor.tas.

Art. 232 -. Tubos scmi-ríyidos embutidos serão revesti-

dos com tubos rígidos de aço, com a proteção contra danos por a-

gentes físicos.

Parágrafo Único - Nos pontos terminais dos tubos de re-

vestimento, que se situem no interior das edificações, serão obli^

terados os espaços compreendidos entre eles c os tubos conduto-

res de gás, a fim de impedir, efetivamente, a condução de vazamen

tos eventuais da tubulação para o interior das edificações.

Art. 233 - A canalização não poderá ser instalada dentro

de dutos de ar, chaminés, tubos de escape de gás e de lixo, poços

de elevadores, entrepisos, tetos rebaixados ou quaisquer comparti

mentos de dimensões exíguas.

Art. 234 - Os terminais da canalização, destinados ã li-

gação dos aparelhos de utilização, serão afastados da parede, pi-

sos ou forros de edificações.

§ 19 - Os afastamentos devem permitir uma operação de

scmbaraçada das ferramentas adequadas para a ligação dos apare

lhos sem acarretar danos íi canalização.

§ 29 - Para a tubulação embutida, os terminais deve

projetar-se no mínimo, 5 cm (cinco centímetros) acima dos pisi

terminados, não sendo computados, nessas medidas,, as roscas i

flanges de ligação, e, no mínimo, 3 cm (três centímetros fora d

paredes ou forros terminados.
i

Art. 235 - Toda canalização deverá ser suportada adequ

damente, de modo a não ser movida acidentalmente da posição

que foi instalada.



Art. 236 - AS tubulações de GLP não podem servir de a-

poio e devem ser dispostas de tal forma que gotas de condensação de

Dutras redes não possam afetã-las

Art. 237 - As bifurcações das redes distribuidoras devem

ser dispostas de tal forma que possam ser interceptadas isolada_

«ente.

Art. 238 - As tubulações só poderão ser cobertas pela a.1

renaria depois de convenientemente testadas.

Art. 239 - Redes internas acabadas, mas ainda não liga-
las, ou postas fora de funcionamento, devem ser vedadas em todas

.s extremidades de entrada e saída do GLP, por intermédio de

CAPS ou "PLUGS".

Art. 240 - As canalizações devem ser perfeitamente es-

nques.

Art. 241 - As tubulações deverão ser montadas de tal for

que não sejam influenciadas a tensões inerentes ã estrutura

prédio.

§ 19 - As canalizações poderão circundar externamente os

cos de elevadores e/ou poços semelhantes.

§ 29 - As canalizações não poderão ser embutidas ei:i pare

ou lages de caixa-d' aguei, ou ficarem em conta to com dutos de

condicionado ou ventilação.

Art. 242 - As prumadas não poderão ser embutidas ern tijo

vazados ou outros materiais que permitam a formação de vazios

interior da parede.

Art. 243 - As canalizações deverão ter um caimento de

% (zero vírgula dois por cento) no sentido do ramal geral de

nentação.

Art. 244 - A conecção entre o ponto de consumo e o equi-
nto de emprego poderá ser feita com mangueira plástica com

etro de aproximadamente 9,3 mm (nove vírgula três milímetros),

stonte ã pressão mínima de aproximadamente 0,003 Kg (zero zero

quilos/metro quadrado) Kg m" e ter comprimento máximo de

(setenta centímetros).

SEÇÃO IV

DOS MEDIDORES

Art. 245 - A locação da cabine dos medidores deverá obe-

ãs seguintes condições:-

a) Fácil acesso

b) Espaço suficiente para manuseio

c) Iluminação e ventilação adequada



d) Não possuir no seu interior dispostivos capazes -,q

de produzir chamas, calor ou centelha. -J0
e) Iluminação através de lâmadas e interruptores ã

prova de explosão. ŝ

f) Os medidores de um pavimento devem estar racional^

mente grupados e no menor número de locais possíveis. A localida_

dade de um grupo de medidores deve ser semelhante para todos os -,v
pavimentos devendo os grupos homólogos ser alimentados por uma

única prumada.

g) As cabines dos medidores e caixas de proteçõo de_ ...

verão ser providas de aberturas de ventilação, na parte inferior, j

para permitirem o escoamento do gás proveniente de eventuais va-

zamentos .
Art. 246 - Não c. permitida a instalação da cabinete dos

medidores, nas escadas e nem em seus patamares, podendo no entan-
to, serem instalados em compartimentos a nível dos patamares.

Parágrafo Único - Os medidores devem estar colocados a
uma altura entre 0,30 cm (trinta centímetros) e 1,50 m (um metro

e cinquenta centímetros), do piso acabado.

SEÇÃO V

DAS VÁLVULAS REGULADORAS

Art. 247 - Na rede de distribuição externa próxima ã

gambirMrraj na área de armazenamento, deve haver uma válvula de

primeiro estágio (de alta pressão), dotada de manómetro e que de-
verá ser regulada ã redução de pressão da Central, entre, aproxj

o ?.
madamonte 0,35 (zero trinta e cinco) Kg/cm" e l Kg/cm".

Art. 240 - A válvula de segundo estágio, que será coloc.
da dentro da caixa de medidores, será colocada antes do medidor

reduzirá a pressão do GLP entre, aproximadamente,O,2 (zero dois
? 1cm" e 0,03 (zero três) Kg/cm'.

Art. 249 ~ E proibida a utilização de pressão superior
•>

aproximadamente 1,3 (um e três) Kg/cm" no interior das insta]
coes.

Art. 250 - Quando a pressão de saída do vasilhame fc

igual a do aparelho de queima, poderá ser usada uma válvula i

estágio único.

Parágrafo Único - Quavicfo o aparelho de utilização ' tiv

um consumo de ate 0,3 (/oro oito) Kg de GLP, pode-se utiliz

a válvula d»? estágio único. Obedecendo ã tabela a seguir, on

os comprimentos máximos de tubulação do regulcidor. até o aparelt'

serão:



- Tubo de cobre 3/3" - no máximo até 3 metros

- Tubo de aço 1/1" - no máximo até 15 metros

- Tubo de aço 3/4" - no máximo até 30 metros

SEÇÃO VI

DO TESTE DK VEDAÇÃO

Art. 251 - o teste deverá ser levado a efeito com ar
, o

comprimido ou um gás inerte sob pressão mínima de ? Kg/cm".

§ 19 - A pressão deverá permanecer estável, pelo menos,

durante dez minutos subsequentes para que o trecho possa ser con-

siderado como estanque.

§ 29 - Durante o teste, a tubulação deverá ser fortemen-

te batida.

Art. 252 - Na revisão geral, a pressão de teste será de

J pelo menos 7 Kg/cm"

SEÇÃO VII

DO PROJETO E DA VISTORIA

Art. 253 ~ O projeto da Central de GLP obedece aos re-

juisitos de escalas e tamanhos das .pranchas conforme prescrições

Jno Capítulo XIX / Seção II.

Parágrafo Onico - Serão exigidos planta baixa (contendo o

Sistema Preventivo por Extintores) , locação da rede de distribu_i

externa, Prumada, rede de distribuição interna e tomadas para

ponsumo, situação (com o afastamento mínimo que a carga incêndio

^xigir) e o respectivo Memorial Descritivo, conforme modelo anexo,

Art. 254 - Quando da vistoria da edificação, para HABITE

E, será exigida a declaração de teste da Companhia Instaladora, o

uai será anexado ao processo.

Parágrafo Oriico - Quando da vistoria, o Sistema Preven-

Lvo deve estar instalado, tal qual o projeto prevê.

CAPITULO XX

DOS HELIPOUTOS

Art. 255 - Independentemente das exigências do Ministé-

o da Aeronáutica no que se refere ã segurança contra incêndio, os

liportos deverão obedecer as exigências previstas neste Capítu-



Art. 256 - O Corpo de liombeiros só emitirá Laudo de Exi-

gências para heliportcs apôs o parecer de aprovação fornecido pe-

lo Ministério da Aeronáutica, mencionando a capacidade máxima de

helicópteros que poderão usar aquela área.

Art. 257 - A área de aterrissagem deve ser construída de

mat.orial incombustível, sem aberturas, com caimento para drenagem

em uma ou duas direções, terminando em calhas, de modo que a ã-

gua ou combustível não possam ser levados para fora dos parapei^

tos e sim para local seguro. O caimento será no sentido contrário

às áreas ocupadas por pessoas.

Art. 250 - Os poços para guarda de material, e as saldas

de emergência devem ser providos de um ressalto que evite a possí

vel penetração de combustível derramado. Os poços devem ser equ_i

pados com drenos ligados ao sistema de drenagem do prédio.

Art. 259 - As áreas de espera devem ser protegidas con-

tra a turbulência dos motores.

Art. 260 - A drenagem da área de aterrissagem deve ser

independente do Sistema de drenagem do prédio. Este pode ser liga

do ao sistema de águas pluviais, depois da separação de óleo ou

de combustível da água, por um separador sifonado com capacidade

suficiente para reter a carga total de combustível de qualquer he

licóptero.

§ 19 - No caso de haver Canalização Preventiva Contra Ir

cêndio, os drenos deverão ter capacidade para esgotar, a vazã<

máxima dos esguichos,mais 25% (vinte e cinco por cento).

§ 29 - Os separadores deverão ser inspecionados periôdi

camentc, removendo-se o óleo ou combustível retido.

Art. 261 - Serão exigidas> pelo menos, duas saídas par

pessoas, situadas em pontos distintos dos heliportos.

Art- 262 - Junto ao heliporto deverá haver um sistema c

comunicação com o Corpo de Bombeiros.

Art. 263 - Os heliportos destinados a aparelhos com ca]

cidade para mais de 5 (cinco) pessoas ou tanque de capacidade

gual ou superior a 350 l (trezentos e cinquenta litros) de comb

tível, serão dotados de instalação de Preventivos Fixo Contra Incendi*

conforme o previsto no Capitulo IX.

§ 19 - Todos os heliportos localizados em prédios c

4 (quatro) ou mais pavimentos, serão dotados de Canalização Fr

vontiva Contra Incêndio. t

§ 29 - A instalação deverá ser de tal forma que assegx

a Caixa de Hidrante,no mínimo, pressão de 4 Kg/cm" (qual

quilos por centímetro quadrado), e vazão de 500 1/ra (quinhentos

tros por minuto), durante 15 (quinze) minutos.



§ 39 - Todos os Hidrantes serão dotados ' de equjt

pamentos para espuma (misturador ou proporcionador e acessórios)e

depósito com líquido gerador suficiente para 15 (quinze) minutos

de operação.

§ 49 - Os esguichos deverão ser próprios para operar com

enpunui.

Art. 264 - Os heliportos destinados a aparelhos com capa

cidade de até 5 (cinco) pessoas ou com tanque de capacidade igual

ou inferior a 350 l (trezentos e cinqílenta litros) de combustível,

quando instalados em prédios com menos de 4 (quatro) pavimentos,

estarão isentos das exigências do artigo anterior.

Art. 265 - Todos os heliportos serão dotados de extinto-

res, em número e. capacidade a serem determinados pelo Corpo de

Bombeiros. O mínimo exigido será de 2 (dois) extintores de pó quí^

mico de 3 Kg (oito quilos) e l (uma) carreta de espuma de 75 l

(setenta e cinco litros).

Art. 266 - Os extintores, esguichos, mangueiras e demais

equipamentos de combate a incêndio serão protegidos das intempé-

ries, em abrigos, fora.da área de aterrissagem, porém próximo ã

mesma, em posições opostas e claramente marcadas.

Art. 267 - Fica terminantemente proibida a manutenção e

o abastecimento dos aparelhos nos heliportos sobre edificações.

CAPITULO xxr

DOS FOGOS DE ARTIFÍCIOS

Art. 26o - Este Capítulo dispõe sobre as exigências do

lorpo de Bombeiros para a aprovação dos projetos de construção ou

nstalação de fabricas de fogos, o seu comércio e sua queima.

Parágrafo Onico - A aprovação de que trata o presente ar

igo será feita na forma do Decreto neste Capítulo e demais legis

5es pertinentes em vigor.

Art. 269 - AS barracas de venda de fogos a varejo não pó
- 2irão ter arca superior a 12 m" (doze metros quadrados) e só po-

:ráo funcionar no-período estipulado na respectiva licença.

Parágrafo Onico - Expirado o prazo da licença, os respon

vois terão T>. horas para retirar toda a mercadoria do locai,

montar e remover as barracas. Não o fazendo neste prazo, a auto

dade local da Secretaria de Segurança Pública efetivarã esta me

da, sem prejuízo da aplicação da multa legal e demais sanções

em Lei.

Art. 270 - No interior e proximidade das áreas de fabri



ca, depósito e venda de fogoSjnão serão permitidos queima de fo-

gos, cigarros acessos, produção de chama e outra fonte de calor

ou ignição que possa constituir risco de incêndio. Nessas áreas

serão colocados, em locais bem visíveis, cartazes alusivos a essa

proibição.

Art. 271 - Na área de fabricação e depósito, as instala-

ções e os equipamentos elétricos deverão ser blindados e a prova

do. explosão, do modo a não criar riscos de-ignição.

Art. 272 - O sistema de combate a incêndio será determi-

nado pelo Corpo de Bombeiros, depois de estudadas a extensão do

estabelecimento e as condições do local.

Art. 273 - Consideram-se espetáculos pirotécnicos as

grandes queimas tccnico-artlsticas de fogo de artifício, projeta

dar, por técnicos credenciados, nos quais poderá ser admitida a

queima de fogos de estampido. Para tanto é necessário apresentar

ao Corpo de Bombeiros, com a devida antecedência, projeto do espe

táculo com especificações, acompanhado do Termo de Responsabili-

dade do técnico, bem como da justificativa para a queima, sobre o

que, o mencionado Õrgão emitirá parecer, obedecendo ao disposto

na legisleição em vigor.

Parágrafo Onico - Tais espetãculos serão permitidos em

qualquer época do ano, dc-sde que em locaio adequados e adredemen-

te preparados pelos responsáveis.

CAPITULO xxii

DOS ARMAZÉNS E DEPÓSITOS DE EXPLOSIVOS OU MUNIÇÕES

Art. 274 - Na forma do que dispõe a legislação federal

pertinente, o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal examinará o

sistema de proteção contra incêndio para qualquer armazém ou depõ

sito de explosivos ou munições de acordo com corn a respectiva ca-

pacidade.

Art. 275 - Os armazéns e paióis de explosivos ou muni-

çõos devem ser afastados de residências, centros povoados, ferro-

vias, rodovias e outros locais incompatíveis.

Parágrafo Onico - O afastamento mínimo a ser observado

devora ser de 500 m (quinhentos metros) e assegurar, em casos de

explosão, menores danos pessoais e materiais possíveis.

Art. 276 - Na escolha de local para a construção de pai-

óis deverá haver pr.eferência pelo que dispuser de maior número

de acidentes naturais (depressões e elevações do terreno e vegeta

cão alta), fa/ondo-so o aproveitamento adequado dos intervalos »r



oxceção das lanternas portáteis ã pilha.

§ 19 - As redes elétricas não poderão passar sobre os

paióis.

§ 29 - Nos armazéns, quando indispensável, admite-se a

iluminação elêtrica interna^ 'a prova de explosão, com os interru2

torcs externos.

Art. 2B5 - o armazenamento de munição e explosivos será

feito separadamente.

§ 19 - Na porta de cada armazém, haverá uma placa meneio

nando a espécie do material ali armazenado, bem como a marca, lo-

te, sublote, fabricante e ano de fabricação.

§ 29 - As pilhas do material armazenado ficarão sempre

sobre estrados, afastados das paredes e fora das correntes de ar.

Art. 286 - Toda a área dos armazéns ou paióis será provi^

da da Rede Preventiva Fixa Contra Incêndio, conforme o disposto

no Capitulo IX deste Regulamento, bem como do Sistema Preventi

vo por Extintores, na forma do previsto no Capítulo VIII.

§ 19 - A rede será projetada e instalada de modo que não

passe junto aos paióis ou armazéns. As canalizações serão enterra

das com uma profundidade que lhes assegure mínimos danos de expio

são. As colunas de hidrante serão dimensionadas em pontos estra-

tégicos, do modo a proteger efetivamcnte toda a área.

§ 29 - Admite-se o uso de' abrigo para proteger os apare-

lhos das intempéries, desde que a sua identificação seja imedia-

ta.

CAPITULO XXIII

DOS DISPOSITIVOS DE PUOT.EÇÃO POR PÂRA-RAIOS

ArL. 287 - O Corpo de Bombeiros exigirá a instalação de

pára-rios nas edificações classificadas nestas normas, excetuando

se das exigências as residências privativas (multifamiliar) e as

comerciais (mercantil e comercial) até 3 (três) pavimentos (medî

dos do logradouro público ou da via interior) e área total cons_

truída não superior a 750m2 (setecentos e cinquenta metros quadrados

Parágrafo Onico - A instalação será obrigatória também

em depósitos de esplosivos e inflamáveis em torres e chaminés e_

levadas.

Art. 286 - Nas edificações*onde será exigida a instala-

ção de pára-rios, deverão ser observadas as seguintes prescrições:

I - Não é permitida a. permanência de esplosivos ou

inflamáveis próximo das instalações.



II - Todas as extremidade.'.-, expostas, deverão ser deli-

neadas por condutores que, todos ligados entre si, e, mais ain-

da as partes meta]iças externas do prédio e da cobertura, devem

ser ligadas ã terra.

Ill - As hastes com pontas para pãra-raios devem ser

colocadas nos ponton da contrução inaj .s ameaçados, tais corno, pon-

tos de terraço, espigões, cumeeiras, chaminés e semelhantes.

IV - Quando a construção possuir mais de um pára-

raio, deverão as respectivas hastes .ser ligadas entre si por

meio de um mesmo condutor, o qual será conectado ao condutor de

descida, que seguirá sempre que possível como em todos os outros

casos, o caminho mais curto ã terra.

V - Nan coberturas cujas cumeeiras forem dr: grande

extensão deverão r.er dispostas várias hastes > guardando entre si uma

diastância tal que os "cones de proteção" respectivos encerrem

todo o prédio.

VI - As pontas dos pára-rios deverão ficar acima da

cobertura, a uma altura nunca inferior a i m (um metro).
->

VII ~ Os prédios com mais de 300 m' (trezentos metros

quadrados) de área exposta, terão 2 (dois) condutores de desci-

da c, para cada 200 m" (duzentos metros quadrados) a mais, um con

dutor deverá ser acrescentado.

VIII - Os edifícios que possuírem estrutura metálica de

verão ter as diversas partes componentes dessa estrutura liga-

das entre si ã terra, de acordo com Normas Técnicas.

IX - Em fábricas ou depósitos de explosivos ou infla-

máveis, todas as massas metálicas internas deverão ser ligadas ã

terra, inclusive os móveis.

X - Os canos d'água galvanizados deverão ter a pró-

pria ligação ã terra.

XI - Os condutores deverão ser de cordoalha de cobre

nu ou cabo de diâmetro não inferior a 13 mm (treze milímetros),

colocados o mais longe possível'das massas metálicas interiores e

dos fios de instalação elétrica, devendo-se evitar ângulos ou cur

vás fechadas.

XII - Sempre que possam sofrer açÕes mecânicas, os con

dutores devem ser protegidos, devendo, no caso, esta proteção ser

metálica e o condutor descido ser ligado pelo menos dois pontos

ao elemento de proteção.

XIII - Em locais onde possa ser atacado quimicamente,

deverá o condutor-terra ser revestido por material apropriado re_

sis tente ao ataque.

XIV - Quando o solo for do argila ou semelhante, a li-



gação ã Ler rã poderá ser feita conforme Normas Técnicas.

XV - Quando o solo for de areia, saibro eu pedra, a

ligação ã torra far-se-á como 1.10 itera anterior e será complementa

da com fitas metálicas. Uma placa de cobre de 0,40 m" '(quaren-

ta) enterrada a 2 m (dois metros) de profundidade, no mínimo.

XVI - Quando se verificar que uma camadci de rocha de

pequena profundidade se localiza no lugar da ligação ã terra, de-

vcr-se-ã enterrar fitas em valor radial de 4 m (quatro metros)

de comprimento e profundidade de 0,90 m (noveccnta centímetros),

diut.ribuidos uniformemente em torno da rocha.

Art. 289 - A instalação dos pãra-raios deverá obedecer

ao quo determina as normas próprias vigentes, sendo da inteira

responsabilidade do inr.lalador a obediência as mesmas.

CAPÍTULO XXIV

DOS DEPÓSITOS DE FILMES E FILMOTECAS

SEÇÃO I

DA CLASSIl-MCAÇAO

Art. 290 - Or depósitos de filmes e filmotecas serão clas^

sifiçados em pequeno, médio e grande, segundo o seu e;stoque total,

da seguinte forma:

I - Pequeno depósito e pequena filmoteca:

- Local onde se armazena o máximei de ?00 (duzentos)

rolos de filmes de 35 mm (trinta e cinco milímetros), ou volume

equivalente, no caso de outros filmes.

II - Médio depósito e média filmoteca:

- Local onde se armazenam de TíOl (duzentos e um) a

2.000 (dois mil) rolos de filmes de 35 inm (trinta e cinco milíme-

tros) , ou volume equivcilente, no caso de outros filmes.

Ill - Grande depósito e grande filmoteca:

- Local onde se armazenam mais de 2.001 (dois mil

e um) rolos de filmes de 35 min (trinta e cinco milímetros) , ou vo-

lume equivalente, no caso de outros filmes.

Parágrafo Onico - Para efeito de classificação dos depósi_

tos e filmotecas, o estoque total será calculado somando-se os fil

mês armazenados em todos os compíirtiYnentos do estabelecimento.

SKCÃO M

DA LOCALIZAÇÃO

Art. 291 - A localização de pequenos depósitos e pequenas



filmotecas somente será permitida em edificações comericias, na

parte comercial das edificações mistas em outros locais a crité_

rio do Corpo de Bombeiros, considerando-se o risco existente.

Art. 292 - A localização de médios depósitos e médias

filmotecas somente será permitida em edificações comerciais e em

outror; locai n não residenciais a critério do Corpo de Bombeiros,

considernado o risco existente.

Art. 293 - A localização de grandes depósitos e grandes

filmotecas somente será permitida em.edificações utilizadas, ex-

clusivamente, para esse fim ou para laboratórios cinematográfi-

cos .

SKÇÃO 111

DO ACONDICIONAMENTO

Art. 294 - Os filmes cinematográficos serão acondiciona-

dos c'in vasilhames metálicos próprios, dotados de dispositivos de

fechamento de segurança, que evite a abertura involuntária e o

rolamento em caso de queda.

Art. 295 - Os filmes não compreendidos no artigo anteri-

or deverão sor acondionodos .em embalagem de material incombustí

vel ou tratados com produtos retardantcs ao fogo.

Art. 296 - Para os pequenos depósitos e pequenas filmotíi

c a r, s f > r • >"! o x i g i d o:

I - Que os filmes sejam, obrigatoriamente guardcidos

o m armários destinados exclusivamente a esse firn, fechados, bem

ventilados e construídos totalmente de material incombustível. Os

armários poderão ser construídos ou colocados em compartimentos

destinados a outros fins, desde que compatíveis.

II - Um extintor de gás carbónico de 6 Kg (seis qui-

los), próximo ao armário, independente dos que forem exigidos pa-

ra outros riscos.

Art. 297 - Para os médios depósitos e médias filmotecas

será exigido:

l - compartimento próprio, construído totalmente de

material incombustível, com porta corta-fogo leve e metálica, não

se admitindo abertura que possa facilitar a propagação de fogo ou

calor. *

II - Prateleiras de material incombustível estando a

mais baixa a 50 cm (cinqíienta centímetros) acima do piso e, a

mais alta, de forma a manter espaço livre de 50 cir. (cinquenta cen

tímetros) abaixo do teto.

III - Instalação elétrica embutida, a prova de expio-



são, com interruptores e tomadas fora do compartmento.

IV - Disuositivo capaz de evitar que a temperatura ex

ceda de 209C (vinte graus centígrados) e de manter a umidade re-

lativa do ar entre 40% (quarenta por cento) e 60% (sessenta por

cento) .

V - Exaur.tore» paru renovação do ar.

VI - Um extintor de gás carbónico de 4 Kg (quatro quá

los), para cada 1.000 (um mil) filmes ou fração, na entrada do

compur t imen to.

§ 19 - As áreas dos depósitos e filmotecas não poderão

ser utilizadas para outros fins, tais como guarda de materiais di_

versos e manipulação de filmes.

§ 29 - Km depósitos, filmotecas e locais de manipulação

de filmes é proibido fumar e existir outras fontes de ignição, de

vendo nos mesmo ser afixados cartazes a respeito destas proibi^

çõcs.

Art. 2'j3 - Para os grandes depósitos e grandes filmote-

cas serão exigidos:

l - Todas a:: prescrições previstas para os médios de

pósitos e médias filmotecas, constantes do artigo anterior.

II - Instalação nreventiva.fixa, conforme o disposto

nos Cap.tl ulo;.; ]V, VI e VII.

III - Manter entre as filas de prateleiras espaço li-

vre de, 110 mínimo 1,20 m (urn metro e vinte centímetros) de largu-

ra.

Parágrctfo Onico - Os grandes locais de estocagern de fil-

mes serão compartidos com paredes e portas corta-fogo leves e
7

metálicas de forma a limitar em 50 m" (cinquenta metros quadrados)

as áreas de estocaqem.

CAPÍTULO XXV

PKOTI'COKS DIVERSAS - ESTUU'i'LMAS MKTA.I,1CA3

Art. 2i)'J - Ar; medidas do protcção contra incêndio, nas c--

dificaçoes providas de estrutura metálica, serão objeto de projetc

especial.

Art. 300 - Entre os vãos de iluminação de ?. (dois) pavi-

mentos; consecutivos, deverá haver elemento construtivo resistente

ao fogo, com um mínimo de l m (um nv.ícro) dn altura, 0,15 (quinze

centímetros), de espessura de concreto ou 0,">fj cm (vinte e cinco

centímetros) de alvenaria (inclusive rever.tiniento) por conveniên-

cia nrquitetânica, poderá haver acabamento externo para este ele-



mento construtivo, em painéis ou revestimento não combustível de

qualquer natureza.

Art. 301 - Nas edificações em centro de terreno ou com

altura superior a 43 m (quarenta e três metros), contados do ní-

vel da soleira do pavimento de acesso, será obrigatório que a la-

je correspondente ao teto do último pavimento tenha ui-i beiral ao

longo de todas as fachadas e que exceda de 0,30 m (oitenta centí-

metros) , o plano vertical das mesmas.

§ 19 - Quando o ultimo pavimento for afastado do plano

da fachada, ò beiral devera existir também na laje correspondente

ao teto do penúltimo pavimento e nas mesmas condições.

§ 2? - A última laje, que deverá ser provida de isolamen

to térmico e impermeabilizada, apresentará superfície plana e ni-

velada.

Art. 302 - A área plana e nivelada referida no § 29, do

artigo anterior poderá constituir a cobertura da casa de máquina,

a caixa d'água superior, ambas niveladas, e os acessos, sendo a-

tingida por escada do tipo "marinheiro" fixa.

§ 19 - Os beirais e a área livre acima considerada não

serão computados para fins de cálculo da taxa de ocupação e da

Área Total da Edificação (ATE).

§ 29 - O isolamento térmico aceitável consistirá om uma

camada de tijolos furados comuns, assentados entre a laje de con

creto e a impermeabilização.

Art. 303 - Os dutos de ar condicionados e exaustão mecâ-

nica, passagens de tubulações hidráulicas, de vapor, monta-carga

e demais dutos congéneres serão objeto de proteção especial por

meio de septos ("dampers" ou outro tipo de proteção adequado).

CAPITULO XXVI

DA INSTALAÇÃO K CONSERVAÇÃO DOS SISTEMAS Di? PIU3VEUÇÃO CON-

TKA INCflNDIO

Art. 304 - São responsáveis palas instalações preventivas

de incêndio e pela respectiva conservação os proprietários, síndi-

cos ou aqueles que, devidamente inscritos no Corpo de Bombeiros,

assumam a responsabilidade correspondente.

Art. 305 - As aplicações ou tratamentos com produtos re-

tardantes e as instalações preventivas Con<ira Incêndios somente se

rão aceita::; qvumdo executadas rjor firmas inscritas e credenciadas

no Coroo de Bombeiros e mediante apresentação junto ao requerimen

to de Certificado de Responsabilidade e Garantia, em modelo a ser

estabelecido uelo Corpo de Bombeiros.



Parágrafo Onico - Os planos de evacuação,, Brigadas ue

Incêndio de um estabelecimento ou edificações, serão executados

por firmas ou por.soal habilitado cadastrados no Corpo de Bombeai

ros c t;eríío previamente aprovados por cute.

Art. 306 - Entende-se por conservação de uma instalação

preventiva contra incêndio, sua manutenção cm perfeito estado, de

modo a que apresente plano de funcionamento qiumdo solicitado.

Art. 307 - A conservação de uma Instalação Preventi-

va Contra Incêndio deverá ser confiada, obrigatoriamente;, a fir-

mas instaladoras ou conservadoras, legalmente habilitadas.

PcirágraFo Onico - Os proprietários que dispuserem de ele-

mentos e de pessoal habilitado, inclusive profissional responsá-

vel, poderão fazer a conservação das suíis Instalações Preventivas

Contra Incêndio, desde que devidamente autori/ados pelo Corpo

de Bombeiros.

Art. 30'J - A conservação de rotina deverá ser feita, o-

brigatoriamente, em intervalos regulares, que não deverão ultra-

passar a 3 (três) meses e terá em vista manter em perfeito estado

as instalações preventivas.

Art. 309 - O Corpo de Bombeiros, baixará normas para que

as firmas, os engenheiros de segurança e projelistas autónomos,

registrem-se no Corpo de Bombeiros, consoante ao que determina

este Regulamento, definido-lhes as obrigações.

Parágrafo Onico - As firmas instaladoras e as conserva-

doras, para se registrarem no Corpo de Bombeiros, deverão apresen_

tar prova de estar legalmente constituídas^possuir alvará, ter

idoneidade -técnica, possuir engenheiro ou químico industrial (pa-

ra as firmas de tratamento retardante), de ter feito a caução pré

vista nos cofres estaduais, a saber:

a) Na importância de 100 (cem) VRCAM/DF, para aã fir

mas instaladoras.

b) Na importância de 50 (cinquenta) VRCAM/DF, para

as firmas conservadoras.

c) Na importância de 10 (dez) VRCAM/DF, para os por-

jetistar; autónomos.

Art. 310 - As firmas instaladoras ou conservadoras e os

seus profissionais responsáveis, quando cometerem infrações às

disposições deste Regulamento independentemente das penalida-

des previstas pela legislação federal, ficarão sujeitos a multas

prevista e M legislação específica, além de penar, de suspensão e

cancelamento da inscrição, a critério do Corpo de Bombeiros.



CAPÍTULO XXVli

DAS INSTALAÇÕES FIXAS ESPECIAIS

Art. 311 - As instalações de combate a incêndio especi_

ais, tais como as de neblina d'água, espuma, químico, gás carbôn_i

co, produtos compostos por halogenação ou outros, deverão obede-

cer as normas brasileiras.

Art. 312 - AS instalações de alarme e detecção bem como

os exaustores de fumaça deverão obedecer as normas brasileiras.

Art. 313 - Os sistemas de comunicação eletrônica direta

cora o Corpo de Bombeiros, através de linha privada, deverão obede

cer as normas traçadas pelo Corpo de Bombeiros.

Art. 314 - Os dispositivos ele tricôs ou eletrônicos de e-

mergência, de baixa voltagem, com o objetivo de informar, automá-

tica e diretamente, ao Corpo de Bombeiros e de iluminar as saldas

convencionais, setas e placas indicativas, serão dotados de ali-

mentação própria, que entre em funcionamento tão logo falte ener-

gia elõtrica na edificação.

Parágrafo Único - As instalações fixas especiais de que

trata este Capítulo, poderão ser feitas conforme dispuser normas

brasileiras que verse sobre a matéria.

CAPl-JULO XXVIII

DA FISCALIZAÇÃO

Ar-t. 315 - Para o cumprimento das disposições do Regula-

mento de Segurança Contra Incêndio e Pânico, o Corpo de Bombeiros

do Distrito Federal deverá fiscalizar todo e qualquer imóvel ou

estabelecimento existente no Distrito Federal e, quando necessá-

rio, expedir notificação, aplicar multa ou pena de interdição, na

forma prevista em loi específica.

Art. 316 - Os Oficiais Bombeiros-Militares investidos

em função fiscalizadora, observadas as formalidades legais pode

rão vistoria qualquer imóvel ou estabelecimento e documentos rela

cionados com a Segurança Contra Incêndio e 'Pânico.

Parágrafo Onico - Os Oficiais Bombeiros-Militares visto-

riantes serão identificados pela Carteira de Identidade do Corpo

de Bombeiros do Distrito Federal e da Credencial relacionada com

a atividade especifica, fornecida pela Diretoria de Serviços Téc-

nicos .

Art. 317 - Quando o imóvel habilitado ou estabelecimento *

em funcionamento não possuir o Certificado de Aprovação do Corpo



de Bombeiro do Distrito Federal e for verificado a necessidade

de se adotar medidas de Segurança Contra Incêndio e Pânico, seu

proprietário ou responsável será intimado a cumprir, em prazo

determinado, as exigências, que constarão de Notificação.

Art. 318 - Quando o imóvel ou estabelecimento

possuir o Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros do

Distrito Federal e for verificado que sua Instalação Preventiva

Contra Incêndio, encontra-se incompleta ou em mau estado de

conservação, seu proprietário ou responsável será intimado a

cumprir, num prazo determinado as exigências que constarão de

Notificação.

§ Onico - O Oficial vistoriante, devidamente cré

denciado, poderá exigir db proprietário ou responsável pelo

imóvel habilitado ou estabelecimento em funcionamento, o doeu

mento comprobatório da compra ou recarga dos preventivos mó

veis constantes da Notificação.

Art. 319 - Se o não cumprimento das exigências

for plenamente justificado em requerimento, o prazo da Notifica_

cão poderá ser prorrogado a critério do Diretor de Serviços Téc

nicos.

Art. 320 - O proprietário ou responsável que

for notificado por motivos idênticos, num prazo inferior a 2

(dois) anos, será intimado a cumprir, num prazo de 30 (trinta)

dias, as exigências que constarem de nova Notificação.

Art. 321 - lios casos em que o Corpo de Bombei-

ros julgar necessário, face ã gravidade dos perigos existentes,

determinará de imediato as providências cabíveis na espécie.

CAPITULO XXIX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 322 - Todas as instalações, materiais e apa

relhagem exigidos somente serão aceitos quando satisfizerem as

condições deste Regulamento, às das Hçrmas e de Marcas de con-

formidade com a Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABHT.

Art. 323 - Os tetos, rebaixamentos de tetos, ré

vestimentos, jiraus, vitrines, divisórias, tapetes, cortinas, pra

teleiras para materiais inflamáveis ou de fácil combustão se

rão de materiais incombustível.



§ 19 - São isentas das exigências deste artigo

as unidades residenciais.

§ 29 - As unidades comerciais com áreas inferio-
2

res a 40m (quarenta metros quadrados) , ficam isentas das ex:L
2gencias acima, quanto ao jirau com área de 20m (vinte metros

quadrados), desde que seja construído em material tratado com

produto retardante e de modo a obstruir o acesso livre a todos

os pontos da unidade.

Art. 324 - Nas instalações elétricas, além do

respeito às normas técnicas em vigor, poderão ser feitas cxigên

cieis especiais que diminuam os riscos de incêndio.

Art. 325 - As saldas de emergências, além do que

dispõe este Regulamento, serão também exigidas de conformidade

com o que estabelece as Normas Específicas da Associação Bra_

si lei rã di; Normas Técnicas - ABNT, no que couber.

Art. 326 - Além do constante deste Regulamento

serão também aplicadas as Normas do Conselho Nacional de Pé

tróleo - CNP, para os casos afins, no que couber.

Art. 327 - No caso de reservatórios elevados, ad

iuit.i r-se-ã a pressão mínima de 0,6 (m. c.a) no hidrante menos

favorável.

Art. 323 - As edificações e os estabelecimentos

licenciados ou construídos antes da vigência deste Regulamento,

deverão atender as exigências nele contidas, respeitadas as

condições estruturais e arquitetónicas dos mesmos, podendo, a

critério do Corpo de Bombeiros, aã exigências comprovadaraente '

inexequíveis serem reduzidas ou dispensadas e, ern consequência,

substituídas por outros meios de segurança.

Art. 329 - As infrações e penalidades deste Regu

lamento serão definidas em Lei especifica.

Art. 330 - Até a aprovação da Lei específica de

que trata o artigo anterior, aplicar-se-ão a este Regulamento '

as disposições do Decreto n9 7.320, de 20 Dez 83, no que cou

berem.
*

Art. 33]. - Os casos omisr.os deste Regulamento se

resolvidos pelo Comandante' Ge r-vi l do Corpo de Bombeiros do Di£

triio Federal e a cie caberá, igualmento, baixar instruções'



para o fiel cumprimento do mesmo.

Brasília, DFJtXU de de 1938,

ilOSE ROBERTO MEGAI.E VALE - CORONEL KM ,

COMANDANTE-&ERAL



A N E X O

GLOSSÁRIO DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

ABRIGO - Compartimento destinado ao acondicionamento de hidrante e de

equipamentos de combate a incêndio.

ACESSO - Caminho a ser percorrido pelos usuários do pavimento para

alcançar a caixa de escada, Os acessos podem ser constituídos de pas^

sagens, corredores, vestíbulos, balcões e terraços.

AGRUPAMENTO DE EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS - Conjunto de duas ou mais e

dificações residenciais de dentro de um lote. Pode ser constituído de

edificações unifamiliares ou multifamiliares.

ALTURA - Distância vertical tomada e medida do nível da soleira do pá

vimento de acesso ao nível do teto do pavimento habitável mais eleva-

do.

ANTECÂMARA - Recinto que antecede ã caixa de escada enclausurada a

prova de fumaça, podendo ser vestíbulo, terraço ou balcão, comunican

do-se com o acesso e a escada por meio de portas corta-fogo leves.

BALCÃO - Parte da edificação em balanço com relação ã parede perime-

tral da mesma, tendo, pelo menos, uma face para o exterior.

BEIRAL - Laje em balanço, de 80cm (oitenta centímetros), situada ao

nível do teto do último pavimento habitável.

BOTIJÃO - Recipiente de formato especial, equipado com válvula de fé

chamento automático e utilizado na prática comercial com peso líquido

de l (um), 1,5 (um e meio), 2,5 (dois e meio), 5 (cinco), 11 (onze), e
9
no máximo 13Kg (treze quilos) de GLP.

CANALIZAÇÃO - Tubos destinados a conduzir água para alimentar os equi

pamentos de combate a incêndio.

CARRETA - Dispositivo sobre o qual é montado o extintor não portátil.

CASTELO D'AGUA - Reservatório d'água elevado e localizado, geralmente,

fora da projeção da construção, destinado a abastecer uma edificação

ou grupamento de edificações.

CENTRAL DE ESPUMA - Local onde se situam as bombas, aparelhos dosado

rés e/ou geradores de espuma, suprimento*" de espuma, registros de con

trole etc, destinados a por em funcionamento o sistema de espuma pa_

rã instalação fixa.

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - Documento expedido pelo Corpo de Bombei- '

ros, dando a aprovação do cumprimento de todas as exigências, cons-

tantes do Laudo original.



CILINDRO - Recipiente especial de forma cilíndrica ou aproximadamen-

te cilíndrica, equipado com válvula de fechamento manual, dispondo de

proteção de válvula e utilizado na prática comercial com peso líqui.

do de 10 (dez), 20 (vinte), 45 (quarenta e cinco) e, no máximo, 90Kg

(noventa quilos) de GLP.

CONCENTRAÇÃO - Porcentagem de extrato de espuma em relação à água pá

rã dosar ã pre-mistura.

"DAMPERS" - Dispositivos utilizados nas tubulações, dutos ou chaminés

para controlar a combustão pela regulagem da ventilação.

DEPOSITO - Tudo e qualquer local, aberto ou fechado, destinado à arma

zenagem.

DEPOSITO ABERTO - Todo local coberto ou descoberto, tendo no máximo, 3

(três) faces fechadas com paredes de alvenaria.

DEPOSITO FECHADO - Todo local coberto, tendo as 4 (quatro) faces fé

chadas com paredes de alvenaria.

DEPOSITO DE FILMES E FILMOTECAS - Locais de um ou mais compartimentos,

onde se armazenam filmes de qualquer natureza e para qualquer fim, em

quantidades superior a 20 (vinte) rolos de 35mm (trinta e cinco milí-

metros) ou volume equivalente, no caso de outros filmes.

DEPOSITO DE LIQUIDO INFLAMÁVEL - Todo e qualquer local onde se armaze

na qualquer líquido inflamável.

DIQUE - Maciço de terra ou outro material adequado, destinado a con

ter os produtos provenientes de eventuais vazamentos de tanques e su

as tubulações.

PUTO DE VENTILAÇÃO - Espaço ou interior da edificação que permite, em

qualquer pavimento, a saída de gases e fumaça da antecâmara da esca-

da para o ar livre acima da cobertura da edificação.

EDIFICAÇÃO - Construção destinada a abrigar qualquer atividade huma-

na, materiais ou equipamentos.

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - Aquela destinada ao uso residencial.

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR - Aquela que abriga apenas uma uni

dade residencial.

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR - Conjunto de duas ou mais unida

dês residenciais em uma só edificação.

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL PERMANENTE - Edificação de uso residencial cons

tituída nc mínimo, de 02 (dois) compartimentos habitáveis, 01 (um) ba

nheiro e 01 (uma) cozinha. Nas edificações mistas, a área de uso resi.

dencial constitui uma edificação residencial.



EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL TRANSITÓRIA - Hotéis, Motéis e Congéneres.

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL COLETIVA - Aquela na qual as atividades resi-

denciais desenvolvem-se em compartimento de utilização coletiva (dor-

mitórios, salões de refeições e instalações sanitárias comuns), bem

como internatos, pensionatos, azilos e congéneres.

EDIFICAÇÃO DE USO EXCLUSIVO - Edificação destinada a abrigar uma só

atividade comercial ou industrial de uma empresa.

EDIFICAÇÃO INDUSTRIAL - Edificação destinada ã atividade fabril de pé

ças, objetos e aparelhos, bem como a transformação, mistura e acondi-

cionamento de substâncias e matérias primas e de quaisquer outros ma

teriais.

EDIFICAÇÃO MERCANTIL - Edificação destinada às atividades de comércio

avarejo e a atacado.

EDIFICAÇÃO COMERCIAL - Edificação destinada a loja ou salas comerciais

ou a ambas, e na qual, unicamente, as dependências do porteiro são u

tilizadas para o uso residencial.

EDIFICAÇÃO PARA REUNIÃO DE PQBLICO - Edificação destinada a congregar

pessoas para diversas atividades.

EDIFICAÇÃO MISTA - Edificação destinada a abrigar atividade de usos

diferentes.

.EDIFICAÇÃO HOSPITALAR - Edificação destinada a receber, para diagnós-

tico e tratamento, pessoas que necessitam de assistência médica dia

ria e cuidados constantes de enfermagem, em regime de internação, ao

mesmo tempo que recebe, para indênticos objetivos de diagnóstico e

tratamento, pacientes em regime de ambulatório.

EDIFICAÇÃO LABORATORIAL - Edificação que abriga um conjunto de servi

cos devidamente equipado e onde se exercem atividades no campo de a

plicação de processos terapêuticos ou industriais.

EDIFÍCIO PÚBLICO - Edificação na qual se exercem atividades de gover-

no, administração prestação de serviços públicos, etc.

EDIFÍCIO-GARAGEM - Aquele que, dotado de rampas ou elevadores, se dês

tina, exclusivamente, a estacionamento de veículos.

JSSCADA DE EMERGÊNCIA - Entende-se por escada de emergência aquela des_

tinada exclusivamente ao uso em caso de ocorrência de sinistro. Poden

do ser enclausurada e enclausurada a prova de fumaça.

ESCADA ENCALUSURADA - Escada que apresenta a caixa envolvida por pare

dês resistentes a 4h (quatro horas) de fogo e separada da área comum»,

por porta corta-fogo leve.



ESCADA ENCLAUSURADA A PROVA DE FUMAÇA - Escada enclausurada providade

antecâmara.

ESCAPE - Ato de alguém se salvar dos perigos de incêndio, pânico ou

qualquer risco de vida, através de saldas convencionais e dos meios

complementares de salvamento.

EXTRATO DE ESPUMA - Concentrado destinado ã formação de espuma.

EXTINTOR DE INCÊNDIO - Aparelho carregado com agente extintor desti

nado ao combate imediato ao incêndio em seu início.

EXTINTOR PORTÁTIL - Extintor de incêndio de peso inferior a 20Kg (vin

te quilos) e pode ser deslocado manualmente sem auxilio de qualquer

dispositivo.

EXTINTOR NÃO-PORTÃTIL - Extintor de incêndio de peso superior a 20Kg

(vinte quilos), provido de rodas ou montado sobre carreta, para faci-

lidade de deslocamento.

FIRMAS CONSERVADORAS DE SISTEMAS DE COMBATE A INCÊNDIO - São aquelas

que, devidamente habilitadas e registradas no Corpo de Bombeiros, se

encontram em condições de conservar as instalações de sistemas de ex-

tintores, hidrantes, chuveiros automáticos do tipo "SPRINKLER" e de

mais instalações especiais, assim como fabricar e/ou aplicar os trata

mentos de produtos retardantes a incêndio. No registro constarão os

tipos de instalações para os quais a firma se registrou. Essas firmas

deverão ter um engenheiro de segurança registrado no Ministério do

Trabalho, como responsável técnico.

FIRMAS INSTALADORAS DE SISTEMAS DE COMBATE A INCÊNDIO - São aquelas

que, devidamente habilitadas e registradas no Corpo de Bombeiros, se

encontram em condições de projetar, instalar e conservar as instala

coes de sistemas de hidrantes, chuveiros automáticos do tipo "SPRIN-

KLER" e demais sistemas especiais, assim como fabricar e/ou aplicar

os tratamentos de produtos retardantes a incêndio. No registro consta

rão os tipos de instalações para os quais a firma se registrou. Essas

firmas deverão ter um engenheiro de segurança, registrado no Ministé-

rio do Trabalho, como responsável técnico.

GALPÃO - Edificação destinada a uso industrial ou comercial, consti^

tuída por cobertura apoiada em paredes ou colunas, cuja área é fecha

da, parcial ou totalmente, em seu perímetro.
&

GARAGEM - Área coberta para guarda individual ou coletiva de veículos

Quando construída inteiramente abaixo do nível do meio-fio ou emergin

do no máximo Im (um metro) acima daquele nível é chamada subterrânea.



-GASES LIQUEFEITOS DE PETRÓLEO (GLP) - Produtos constituídos, predomi-

nantemente, pelos seguintes hidrocarbonetbs: propano/ probeno, butano

e buteno.

HIDRANTE (TOMADA DE INCÊNDIO),- Ponto de tomada d'água provido de ré

gistro de manobra e união tipo encate rápido.

HIDRANTE DE PASSEIO (HIDRANTE DE RECALQUE) - Dispositivo instalado na

canalização preventiva, destinado a utilização pelas viaturas do Cor-

po de Bombeiros.

HIDRANTES URBANOS - Aparelhos instalados na rede de distribuição d'|

gua da cidade.

HOTEL - Edificação de uso residencial multifamiliar trasitória, cujc

acesso é controlado por serviços de portaria.

INSTALAÇÃO CENTRALIZADA - Instalação destinada a atender a vários cor

sumidores em conjunto, utilizando central de armazenamento e tubula-

ção para distribuição.

INSTALAÇÃO DE DIÕXIDO DE CARBONO - Instalação de operação automática

ou manual, que emprega diõxido de carbono como agente extintor. A ex

tinção poderá ser feita por inundação total do ambiente ou por apli-

cação local.

INSTALAÇÃO DOMfiSTICA - Instalação cujo recipiente tem capacidade de

carga individual não superior a 45Kq (quarenta e cinco quilos) e que

é destinada a atender a consumo mensal até 200Kg (duzentos quilos).

INSTALAÇÃO ESPECIAL - Instalação cujo recipiente tem capacidade de

carga individual não superior a 200Kg (duzentos quilos) e que se deis

tina a atender a consumo mensal superior a GOOKg (seiscentos quilos).

INSTALAÇÕES FIXAS ESPECIAIS - Instalações destinadas a suprir possí-

veis deficiências encontradas no avanço constante da tecnologia no

ramo da segurança contra incêndio.

INSTALAÇÃO FIXA DE ESPUMA - Instalação completa para conduzir espuma

ou pré-mistura de uma central para os locais a proteger.

INSTALAÇÃO INDUSTRIAL - Instalação que utiliza tanques de armazena-

mento com capacidade unitária de água superior a 5001 (quinhentos li

tros), para servir a um só consumidor e que se destina a atender a

consumo mensal superior a 600Kg (seiscentos quilos).

LANCE DE ESCADA - Trecho de escada compeendido entre dois pavimentos

sucessivos.

LAUDO DE EXIGÊNCIA - Documento expedido pelo Corpo de Bombeiros, on

de constam todas as exigências relativas ã Segurança Contra Incêndio

e Pânico, na forma estabelecida neste Regulamento.



LOTE - Edificação, ou parte desta, destinada ao exercício de uma ati-1

vidade comercial, industrial ou de armazenagem, geralmente abrindo pá''

rã o exterior (lote ou logradouro) ou para uma galeria.

MANGUEIRA - Condutor flexível para conduzir água do hidrante ao esgui^

cho.

MEIO-FIO - Arremate entre o plano do passeio e o da pista de rolamen- í.

to de um logradouro.
£

MOTEL - Hotel onde o abrigo de veículos, além de corresponder ao nume

ro de compartimentos para hóspedes, ê contíguo a cada um deles.

NÍVEL DO MEIO-FIO - Nível de referência tomado na linha do meio-fio,

em um ou mais pontos, que informará o perfil do logradouro.

NlVEL DE SOLEIRA - Nível de referência tomado em relação ao nível do

meio-fio ou ao RN (referência de nível) do logradouro, considerado no-

eixo do terreno.
í

OCUPAÇÃO - Utilização a que se destina a edificação.

PAREDE RESISTENTE AO FOGO - Parede que resiste ao fogo sem sofrer co

lapso pelo tempo mínimo determinado. ,

PAVIMENTO OU PARADA - Conjunto de áreas cobertas ou descobertas enP

uma edificação, situadas entre o plano de um piso e um teto imediata-^

mente superior, quer seja no sub-solo, ao nível do terreno ou planos-,

elevados. ^

PAVIMENTO DE ACESSO - Pavimento ao nível do RN (referência de nível) i

que determina o gabarito para edificação. o

PAVIMENTO DE ESTACIONAMENTO - Pavimento, coberto ou descoberto, destij

nado a guarda de veículos. Pode ser o pavimento de acesso.

PAVIMENTO DE USO COMUM (PILOTIS) - Pavimento aberto, destinado a de"

pendência de uso comum, situado ao nível do meio-fio ou sobre a parte3

da edificação de uso comercial. Pode ser destinado a estacionamento, j;

PISO - Superfície interior e inferior dos compartimentos de uma edifi°

cação. I

PONTO DE VENDA - Local onde se armazenam recipientes que contém GLP17

(gases liquefeitos de petróleo) para efeito de venda ou demonstração "

de aparelhos de utilização. *

PORTA CORTA-FOGO LEVE - Porta cuja construção respeita as especifica—
— _ 2

coes da EB-315 da ABNT(Associação Brasileira de Normas Técnicas).

POSTO DE ABASTECIMENTO - Estabelecimento ou instalação destinado a~

distribuição interna ou ã venda, a varejo, de combustível e lubrifi-
9

cantes, oara aualauer fim.



POSTO-GARAGEM - Estabelecimento que exerce as atividades dos postos

de abastecimento e de serviços, possuindo/ paralelamente, áreas co

bertas, de até 2 (dois) pavimentos destinados ao abrigo e guarda de

veículos, e que não for considerado edifício-garagem pelo Corpo de

Bombeiros.

UNIDADE DE SAlDA - Largura mínima necessária para passagem de uma

fila de pessoas que é fixada em 60cm (sessenta centímetros).

VESTÍBULO - Antecâmara com ventilação garantida por duto ou janela

para o exterior.

VISTORIA - Diligência efetuada por Oficial Bombeiro-Militar com a fjL

nalidade de verificar as condições de Segurança Contra Incêndio e Pa

c1 nico de uma edificação.

POSTO DE SERVIÇO - Estabelecimento que, além de exercer as ativida-

dês do posto de abastecimento, oferece serviços de lavagem e/ou lu-

brificação de veículos.

.^-RECIPIENTE ESTACIONÁRIO - Recipiente com capacidade superior a 2501

(duzentos e cinquenta litros).

^'RECIPIENTE TRANSPORTÁVEL - Recipiente com capacidade igual ou infe

rior a 2501 (duzentos e cinquenta litros).

SISTEMA DE CHUVEIROS AUTOMÁTICOS DO TIPO "SPRINKLER" - Instalação hi

dráulica de combate a Incêndio, constituída de reservatório, canali-

zações, válvulas, acessórios diversos e "SPRINKLERS".

^REDE DE ESPUMA - Instalação hidráulica de combate a Incêndio que a

tua mediante comando, para lançamento de espuma.

[! SISTEMA DE HIDRANTES (CANALIZAÇÃO) --Instalação hidráulica predial de

combate a Incêndio para ser manuseada pelos ocupantes das esdifica-

ções, até a chegada do Corpo de Bombeiros.

REDE PREVENTIVA - Canalização utilizada na indústria.

í ú REGISTRO DE BLOQUEIO - Registro colocado na rede alimentação dos hi-

drantes para fechamento no caso de reparo.

REGISTRO DE MANOBRA - Registro destinado a abrir e fechar o hidrante.

RESERVA TÉCNICA DE INCÊNDIO - Volume d'água do reservatório, previste

para combate a Incêndio. t

RESERVATÓRIO - Compartimento destinado ao armazenamento d'água.

REQUINTE - Pequena peça de metal, de forma cónica, tendo fios de ros

ca na parte interna da base, pelos quais são atarrachados na ponta de

esquicho. Ê o aparelho graduador e aperfeiçoador do jato.



"SPRINKLER" (CHUVEIRO AUTOMÁTICO) - Peça dotada de dispositivo sensí-

vel a elevação de temperatura e destinado a espargir água sobre um in

cêndio.

SAlDA - Caminho contínuo de qualquer ponto da edificação a área li-

vre, fora -do edifício, em conecção com logradouro.

SAÍDA FINAL - Parte da edificação que fica entre a caixa da escada e

via pública ou área externa em comunicação com esta.

SALA COMERCIAL - Unidade de uma edificação, destinada às atividades

de comércio, negócios ou das profissões liberais, geralmente abrindo

para circulações internas dessa edificação.

SETOR - Ãrea protegida por um certo número de chuveiros automáticos dD

tipo "SPRINKLER".

SISTEMA DE EMERGÊNCIA - Conjunto de dispositivos que visa orientar a

fuga.

SOBRELOJA - Pavimento situado sobre a loja, com acesso exclusivo atra

vis desta e sem numeração independente.

SUBSOLO - Pavimento situado abaixo do pavimento de acesso, podendo ser

semi-interrado.

TERRAÇO - Parte da edificação não em balanço, limitada pela parede pé

rimetral de edifício, tendo pelo menos uma face aberta para o exte-

rior ou área de ventilação.

TETO - Superfície interior e superior dos compartimentos de uma edifi

cação.

UNIÃO TIPO ENGATE RÁPIDO (JUNTA"STORZ") - Peça destinada ao acoplamen

to de equipamentos por encaixe de 1/4 (um quarto) de volta.

UNIDADE EXTINTORA - Unidade padrão convencionada para um determinado

agente extintor.

UNIDADE RESIDENCIAL - Edificação constituída de, no mínimo, 2 (dois)

compartimentos habitáveis, l (um) banheiro e l (uma) cozinha.
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